
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO ÍÚUNICIPAL DE SAÚOE
CNPJ: 1 'l .337.082/0001-80

PREGAO ELETRONICO
N'006/2025

CONTRATANTE
FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS
ODONTOLOGICOS. DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MLINICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINTIA -TO.

R$ 7ó8.961,90 (setecentos e sessentâ e oito mil novecentos e sessenta e um reais noventa centavos)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO

DATA DA SESSAO PUBLICA
Día 2210512025 às 08h30 (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

a
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)
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNOO ÍÚUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

ORGAO GERENCIADOR: FL]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
NIODALIDADE: PREGÃO
FORMA: ELETRONICO
MODO DE DISPTITA: ABERTO
CRITÉRIO DE J ULGAMENTO: MENOR PREÇO

DATA 22 de maio de 2025

HORARIO: 08h10

oBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E
PARCELADA AQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS EM
GERAL. MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS
ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CACHOEIRINHA _ TO.
R$ 2.751.81ó,05 (dois milhão setecentos e cinquenta e um mil
oitocentos dezesseis reais cinco centavos)

VALOR ESTIMADO:

LOCAL: hups://lic itanet.com.br/

SIMREGISTRO DE PREÇOS?
NÀO

MENOR PREÇO
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POR ITEMFORMA DE ADJUDICAÇAO
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R$ 0,10 (dez centavos)
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- ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO TUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l 1.337.082/0001 -80

ITENSfuOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/MEiEPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R§ 80.000,00 (OITENTA
MIL REATS)? (ART. 48, I, LEI
coM PLEMI,NTAR N' 12312006)

NÀO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÂO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI
CoMPLEMENTAR N' 123/06)

NÀO

PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATÉ O
LIMITE DE l0o/o (DEZ POR
CENTO) DO MELHOR PREÇO
vÁLrDo? (ART. 48, §3', LEI
coMPLEMENTAR N' r23106)

NAO
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNOO ilTUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'1 1.337.082/0001-80

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, ESTADO DO TOCAI\ITINS, toma público, para conhecimento
de quem possa interessar, que realizrá a licitaçao na modalidâde PREGÃO, na Í'orma ELETRÔNICO,
com critério de julgamento MENOR PRf,ÇO POR ITEM, nos teÍrnos da Lei no 14.133, de l" de Abril
de 2021, das Leis Complementares n' 12310ó, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DA SESSÃO: 22 de maio de 2025.

HORÁRIO: às 08h30.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÔES ELETRÔMCAS) - disponível no endereço eletrônico

https://licitanet.com.br// .

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABER'I'O

Impugnaçôes e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame
(art. 164, caput da Lei l4.l33l202l).

1.2. O objeto da presente licilação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura
eventual e parcelada aquisição de medicamentos em geral, materiais hospitalares e materiais odontológicos,
destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeirinha - TO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I .2. A licitação seni dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. o cRrrÉRro DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO rrEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n' pQ
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especi (,
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO IiUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

2.1. O orçamenlo estimado da presente contratação nâo seni de caráter sigiloso, estando disponivel para
consulta pública, conforme dispõe o aÍt.7o da Lei n' 14.1332021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.751.816,05 (dois milhão setecentos c cinquenta e

um mil oitocentos dezesseis reais cinco centavos confonne lanilha de custos anexada ao edital.

3. I . As despesas para atender a esta licitâção esülo programaÍlas em dotação orçamentrí,ria própri4 prevista
no orçamento do Municipio para o exercicio de 2025, na classificação abaixo:

MAI\IUTENÇÃO: MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DÀ SAÚOE SUCAL.
PROGRÂMÂTICA: I 0. t 22.0002.2 044.
ELEMf, NTO DE Df,§PESA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECUR§O: 1.500. I 002.00m0/ 1.600.0000.00000.

MÁNUTENçÃO: MANUT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
PROGRAMATICA: I 0. I 22.0002.2037.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECITRSO: 1.500.1002.00000/ 1.600.0000.00000

MANUTENÇÀO; MANUTEN(]ÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BI]CAL
PROGRAM ATIC A: I 0. | 22.00{2.2041
ELEMENTO DE DESPf,SÂ: i.1.90.30.00.
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.00000/ 1.600.0000.00000.

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET - disponivel no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//. que permite a participação dos interessados na modalidade Iicitatória PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.
4.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
hnps://licitanet.com. br/A
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a esta

licitaçâo.
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
4.5. E de responsab
disponível no endereço eletrônico httos://licitanet.com.br// e mantê-los atual órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à ao istros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desc

ao.

ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICTTANET -

n
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5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresírs de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.48812007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 12312006 e no artigo 4o da Lei no

14.13312021.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de pnrlicilnr de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigenle:
5.3.2. Que não atendam às condições deste Hital e seu(s) anexo(s):
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representaçtio legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e reslnnder administrativo ou judicialmeníe;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações preyistas nos artigos 9" e 14 da Lei n'
t4.t33/2021;
5.3.5. Que estejam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissoluçõo ou liquidação;
5.3.6. Organizações da Sociedode Civil de Interesse Público - OSCIP, anando nessa

condição (Acórüio n' 71ff201 1-TCU-Plenóio).
5.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as
regras do art. l5 da Lei n" 14.133/2021.

5.4. Como condição para participação no Pregâo, a licitante assinalarii '3im" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às segu.intes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos esabelecidos no artigo 3" da lpi ComplemenÍar no

123/2006, estando apn a usufrair do tratan ento ídvorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49 e que não celebrou controtos com a Administração Pública cujos valores
utralxtlam a receita bruta ruiximo admitida parafns de enqtmdramenlo como empresa
de pequeno p<»rte:

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Milal e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requkitos Nra a habilitação defrnidos no Mital e que a proposta
apresentada está em conformidode com as exigências editalícias;
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sút habilitação no certame, ciente da
o b r i gato r iedade de dec lar ar oco r rê nc ias çns t e r io re s :
5.4.5. Que não emprega menor de I I anos em trabalho noturno, Wrigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição Federal de 1998:

5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e Mo art. lo e no inciso III do art. 5" da Constituiçâo Federal;

5.7. Que cumpre com a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciênc ia ou ra reabilitado
da Previdência Social e que atendam àrs regras de acessibilidade previstas na legisl e disposto
no art. 93 da Lei no 8.21311991.
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suje

istas em lei e neste Edital
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6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o hoúrio estâbelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo.
6.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste EditâI, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista" nos termos do art. 43, § lo da LC no

12312006.
6.4. Incumbiú ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do
Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.
6.5. Ate a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.ó. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas
apresentâdas, o que somente ocorreni após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7.1. Os preços ofertados, tânto na propostâ inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.2. Declaração de que os produtos possuem registro ativo na ANVISA.
7.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
7.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contra uando de lici blicas

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horiirio e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentâdas, desclassificando, desde logo, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referênci4 conforme art. 59 da Lei n'
t4.t331202t.

8.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassif;cação será sempre fundamentada e re no sistema, com
acompanhamenío em tempo real por todos os parlicipontes
8.2.3. Á não desclassificação da prolnsta nõo impede
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

deJinitivo em

8.3. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens licitantes.
por meio do8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

NHA.
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8.8.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preômbulo deste Edital.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honirio fixado para abernrra da sessão

e as regrírs estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10
(dez centavo).
8.8. Seú adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.9. A etapa de lances da sessão pública teú duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeftado nos últimos dois mlnutos do período de

duração da sessão pública.
8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediiírios.
8.1l. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.13. Em caso de flalha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro.
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.1ó. No caso de desconexão com o hegoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeú permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública sení suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br// , quando serão divulgadas data e hora para a sua reaberhrra. E será reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorreú com o valor de sua proposta.

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as mic e empresas de

pequeno porte participanles, procedendo à comparação com os valores da , se esta for
sto nos arts.empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

44 e 45 daLC n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

,vH
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8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contâdos após a comunicação automática para tanto.
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seni realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro podení apresentar melhor oferta.
8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate seú aplicado exclusivamente entre as propostas que fzerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase o modo de disputa aberto.

8.25. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:
8.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empalados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classi/icaçdo:
8.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes:
8.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento:
11.25.4. Desenvolvímento pelo licitante de programa de integridade, coníorme
orientações dos órgãos de controle:

8.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:
8.26.1. Empresas estabelecidas no tetitório do Estado ou do Distrito Federul do órgão
ou entídqde da Administação Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territ<irio do Estado em que

esle se localize:
8. 2 6. 2. Empresas bras ile iras ;
8.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

8.26.4. Empresas que comprovem a prátíca de miligação, nos termos da Lei n"
12.187/2009.

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o Pregoeiro devení encaminhar. pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.27.1. A negociaçõo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhado
pelos demais liciÍontes.
8.27.2. O Pregoeiro so

REF
licitará ao licitante melhor classi o proposta

adequada ao último lance ofertado após a negocMçAO rea , se for o
caso, dos documentos complementares, quando necess doqueles

exigidos neste Mital e já apresentados.

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçã

NHA.
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unítáríos
simbólic<ts, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salórios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licilanle, pora os Euis ele renuncie
a parcela ou à totalidqde da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo,24 (vinte e quetro horas de antecedência), e a ocorrência será registrada em
ata;

9.7. O Pregoeiro podeú convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7. I . O prazo *tabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solícitação escrito
e justificada do licitanle, formulada antes de fndo o prazo, e.formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
9.7.2. Dentre os documenlos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material oÍertado, lais como marca, modelo, tipo.

.fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eleftônico, sob pera de não aceitação da proposta,

9.8. Será desclassificada a proposta que:

9.8. L Não conigir ou não justilicar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro:
9. 8. 2. Co nt iver víc ios insanáve i s :
9.8.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Reíeréncia:
9.8.4. Não tiverem sut exequibilidade demonstrada, quando ext inistraçõo;
9.8.5. Com valor unitárío ou gbbal com preços mani.festame
9.8.6. Considerar-se-ó inexequível a proposta que não rado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove lvidos na
controtação são coerentes com os de mercado do
contratação.
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9.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será opoÍunizado, em caráter de
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s)
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequivel(eis).
9.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanáve[.

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necesúrios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 daLei no 14.133, de 2021.
10.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitâção é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.
17, §1", da Lei n" 14.133. de202l.
10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
10.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,
ern formato digital, via sistema" em 2 (duas) horas.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
10.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sená permitida a subsituiçâo ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl. 64)
10.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÍura do certame; e
l0.l I . Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o prrgoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no endereço

eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:

10.13. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP.
10.14. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Impro bidade Adm IVa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça.
10.15. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de

TCU.
10.16. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa I

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê,

C União

seu soclo

NHA.
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritârio.
10.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.18. A tentâtiva de burla sení verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
10.19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifrcação.
10.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
10.20. I . No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementâr no 12312006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do LICITAIIET- disponível no endereço eletrônico https:l/licitanet.com.br//. em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.21.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, Wra que estejam vigentes na data da abertura do sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respecÍiva documenlação
atualizada.
10.2 I .2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

I 0.22. Em caso de participação de empresas em consórcio, seú exigido o acréscimo de l07o (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justi{icação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
10.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
10.24. Somente haveni a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
10.25. Nâo seriio aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz eflial com ddbrenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, r comprovada
a centralizaçõo do recolhimento dessas contribuições.

10.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docume
seguir, para fins de habilitação:

os itens a

I0.27. I . DOCUMENTAÇAO RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDIC
10.27.1 . I . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

NHA.
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a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso
cle sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento da última eleição de seus administradores:
b) Provo de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorização em se íratando de empresa ou sociedatle eslrongeira em

func ionamento no Poís e ato de registro ou autorizoção para funcioramento, expedido
por órgão competenle:
d) Registro comercial, em caso de empresa individual-

10.27.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAIHISTA
(artigo 68 da Lei n' l4.l33l2l)
10.27 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" 14.133/21);
10.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto da presente
licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n' l4.l33l2l);
10.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo 1 I , panigrafo único, alineas da Lei no 8.212, de 24 de julho de l99l (artigo
68, inciso lII, da Lei n' 14.133/21);
10.27 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através da
apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estadual), na forma da Lei
(artigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133/21);
10.27.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' l4,l33l2l);
10.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de

certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n' 14.133/21);
10.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei no 12.440, de 7 de
julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei n't4.133/21);
10.27.2.8. No caso de isençào ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s)
comprobatório(s) desse fato.
10.27 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
10.27.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta

não fica isenta da apresentaçâo de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de

alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for declarada
vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da Administração, nos termos do § l' do Art 43 dr LC 123/2fi)6 - devendo, no caso citado, apresentar

ainda tr,-
10.27.2.1l. Quando optante peto SIMPLES nacional: comprovante da opção pe tido
da Secretaria da Receita Federal;
10.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de I
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ai

,NHA.
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constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo
3o, incisos I e II, da Lei Complementar n' 12310ó.

10.27.3. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À rUBIlrrlÇÂO ECOXÔMrCO-FTNANCETRA
(artigo 69 da Lei n' 14.133/21)
10.2'1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133.
de 2021, art.69, caput, inciso II);
10.27 .3 .2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contríbeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando;
10.27 .3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a I
(um);
10.27.3.4. As empresas criadas no exercício hnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍura.
10.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil pam transmissâo da Escrituraçâo Conúbil Digital - ECD ao Sped.
10.27 .3.7 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo de l07o do valor total estimado da contrataçâo.

10.27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão ateader a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura. (Lei n' I 4. 133, de
2021,art.65, §l).

10.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMf,NTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lei n' 14.133/21)
10.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgão
emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo, observado o
seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) lega(is) da empresa, além do
declaração supra deverá ser apresentada lambém procuração específica com poderes para

formalização de contratos ;
b) A Jàlta de apresenkqão da declaração especificada neste item não inabilitara a licitante,
entretonto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em rcme do(s)
representante (s ) legal ( is) da e mpres a :

10.2'1 .4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno poÍte (EPP) deverá
infonnar tal condição atraves da competente declaração (Anexo [V - Declaração de Enquadramento na

Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação nâo
inabilitaní a proponente, entretanto implicani no fato de que não faníjus ao tra iferenciado previsto
na Lei Complementar no 123/06 - Estatuto Nacional da Microempresa e da ueno Porte.
I 0.27.4.3. As declarações deverão ser leitas em papel timbrado da empresa te assinadas

por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
10.27.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente e-tpedido pelo

/N HA.
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órgão competente:
b) Autorizaçõo de funcionamento (AFE) emilido pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA):
c) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia (CRF):
d) Alvará de vigilôncia sanitária em vigor (Municipal ou Estadual ou Dislrita\. da empresa

licitante, respeitada individuolidode de cada Cidade ou Estado sede da licitante;
e) Registro dos produtos na ANVISA, vigente, publicado rc Diárto Oficial, ou o

Certifcado de Registro emitido pelo AI\MISA ou Portaria que comprove a dispensa do
referido certificado, que deverá ser entregue pela empresa no ato de entrega dos
produtos;

f) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de
endereÇo) ;

10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no EditâI, o licitante seú declarado
vencedor.

I l.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deveú ser encaminhada no prazo de 02hfi1 (duas
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I l.l .l . Ser redigida em língua portuguesa, dígítada, em uma via, sem emendas. rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimu folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representonte legal.
I I .1.2. Conter a indicação do banco, número da conla e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

I1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sená levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

I I .2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.
1 1.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unilário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.
I 1.3.1. Oconendo divergência entÍe os preços unitrários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerâo estes

últimos.
11.4. A ofertâ deverá ser firme e precis4 limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.

1 1.5. A proposta deveÉ obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
I l.ó. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

lvels na ln s a homol ao.

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista tc
C

te qualificada
como microempresâ ou empresa de pequeno porte, s€ for o caso, deverá o licitan ifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para ap

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, queren

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) diâs úteis, que corn

sistema

/vHA.
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do recorrente, sendo-lhes asseguradâ vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constânte
neste Edital.

I 3. 1 . A sessão pública podeni ser reaberta:
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública situação em que seÍão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

l2.l.l. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contralo, não retirar o instrumento
equivaleníe ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43. §1'da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimenÍos
imediatamente posíeriores ao encetamento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.
13.2.1. A corwocação se dará por meio do sisÍema elelrônico ("char"), ou e-mail, ou de
acordo com a.fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
LICITÀNET- disponível no endereço eletrônico httos://licitanet.com.br//. sendo
res ilidade do licitante manter seus dados cadasÍrais atualizttdos.

14.1. Julgados os recursos. constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
udicou e homolo a lic

15.1, Gestor do Contrato
15.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e tiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n' I1.246, de 2022, arÍ. 21, IV).
15.4.2. O gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compeGncia. (Decreto n" I 1.246, de 2022, art.2l,ll).
15.4.3. O gestoÍ do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 21, III).
15.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
adrninistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contÍatado, com mençào ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum

ê dos, e a

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).
15.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
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da Lei no l4.l33,de202l,ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n" I 1.246, de 2022,art. 21, X).
15.4.6. O gestor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a conmtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, Vl).
15.4.'7. O gestor do contrato deveÉ enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de [iquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

stão nos termos do contrato.

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no I 4. 133, de 2021 .

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
Iicitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

16.2.1. a solicitação seja devidamente justíficada e apresentada dentro do
prazo; e

r6.3 A ata de registro de ,,,::::;#:,:Í;:'#tr:::";'*::i::';;X"!ri,#;;:ri,iff"o sistema
de registro de preços.

16.4. Serão formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.5. O preço registrado, com a indicação dos flomecedores, senl divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obriganl a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidâs, fica facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prâzo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.
16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e podeú ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.
I 6.8. I . Em caso de da ata. ser renovado o vo lmente re trado.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.1 . As o da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no cla.

19.1. O pagamento será realizado no pr.rzo máximo de até 30 dias, imento da
indicadosNota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária para crédito em banco,

pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
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19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.133/2021 .

19.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaú sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçào da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada. seú realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitaçao exigidas no edital.
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, seú providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no pnrzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação our no mesmo prazo, apresente
sua defbsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line rnediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.10. Persistindo a inegularidade, a contratante deveú adotar as medidas necessárias à Íescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a

efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevrância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela mírima autoridade da conüatante.

19.1 l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
19. I I . I . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
12312006, não sofreú a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuiçõ€s abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficani condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuuírio favorecido previsto na referida Lei
Com lementar.

20.1. Comete infração administrativa" nos terrnos da Lei n' 14.13312021, o licitante/aij no que:

20. L l. Der causa à ínexecução parcial ou total do contrato;
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certa
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decor,
dev idament e j us t ifc ado :

o_

HA- o
Secretaria Municipal de

Saúde e Sanea rrrento Básico

0,4í"!*,
F,

supe

@ ) CÂGI&ETRT]IIHA

niente

20, DAS SAN ES ADMINISTRATIVAS



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001-80

20. I .4. Não assinar o termo de confiato ou aceitar/retirar o instramento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou enírega do objeto da licitação sem

motivo justífrcado:
20. I .6. Ápresenlar deelaração on documentação falsa:
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar alo ÍraudulenÍo rn execução do contrato;
20. I .8. Comportar-se de modo iniüneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação;
20.l.I0. Praticar ato lesivo previsto no arí. 5' da Lei n" 12.846/201 3.

20.2. O licitânte/adjudicatário que cometer qualquer das inllações discriminadas nos subitens anterioÍes
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à,s seguintes sanções:

a)

b)
c)

d)

Advertência por escrito;
Multa;
lmpedimento de licitar e contratar;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisâo ou, no prazo de 05
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisào superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
20.5. Serào publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
20.6. Da fraude e da comrpção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

Íbmecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
20.6.1. Para os propósitos desta cláusul4 definem-se as seguintes práticas:

a) Pútica Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) Pnítica Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis aíificiais e não-competitivos;
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou zrmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) Pútica Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilatera ooh etivo de

intençãoimpedir rnaterialmente a apuração de alegações de pnitica prevista ac

seja impedir materialmente o exercício do direito de o o
promover inspeção.

t/o

AíSecretaria Municipal de
Saúde e Saneartrento Básico

&granceiro

@ / GAGTGETRTNHA

bj

ilateral

-]}
a



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l 1.337.082/0001-80

2l . I . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

2l .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos
seguintes meios: https://[icitanet.com.br//.
2l .4. Acolhida a impugnação. será defmida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍÍzos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1o, da Lei n" 14.133/2021.
2l .6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administraçâo da sociedade empreúria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
2l .7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos no certame.

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro/Comissão. nos autos do processo de licitaçao.
21.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalízação do ceÍame.

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ceíame na data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro/Comissâo.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horrírio de

Brasília - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em lavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratâção.

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não senír em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍrzos em dias de expediente na Administração.

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios

público.

22.9. Em caso de divergência entre disposigões deste Edital e de seus anexos ou

o processo, prevalecerá as deste Edital.
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23.1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de Abril de 2025.

Josilene tos
icipal

HA
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÀO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL;

ANEXO III DECLAILAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÂO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA:

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE

TIABILITAÇÃO;

ANEXO VII CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO VIII
DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCISO XXXII

DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÀO N.I»EPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO X DECLARAÇ Ão DE IDONEIDADEI

ANEXO XI MINUTA DO CONTRATO;

@- I c^Âcl&.ErRrNHA

22.10. O Edital e seus anexos esüio disponíveis, na íntegra no Portal da transparência do município de

Cachoeiriúa - TO e endereço eletrônico https://cachocirinlra.to.gov.br/transparencia/comora-c-

I ic itacoes,'licitacoes.

23. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
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I.I. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS
ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA. TO.

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a adoção do Sistema de Registro de Preços
(SRP) para a futura, eventual e parcelada aquisição de medicamentos em geral, materiais
hospitalares e materiais odontológicos, destinados a suprir as demandas do Fundo Municipal de
Saúde de Cachoeirinha - TO.
A contratação por meio de Registro de Preços está amparada pelo art. 82 da Lei n" 14.133/2021,
bem como pelo Decreto Federal n' 11.462/2023, que disciplinam o uso do SRP quando for
conveniente a aquisição de bens de forma parcelad4 não contínua e com demanda variável, como
é o caso dos insumos da saúde.
A adoçâo desse sistema j ustifica-se pelos seguintes motivos:
Demanda Variável e Imprevisível: A natureza das atividades da rede pública de saúde exige
disponibilidade contínua de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, porém a

demanda é variável e dependente de fatores sazonais, epidemiológicos ou emergenciais,
dificultando a prevÍsão exata do consumo.
Racionalização de Compras e Otimizaçâo de Recursos: O Registro de Preços permite maior
planejamento e controle de estoque, evitando desperdícios Íror vencimento de produtos, além de

viabilizar aquisições conforme a real necessidade. promoveado economicidade e eficiência na
aplicação dos recursos públicos.
Agilidade no Atendimento à População: A contratação por registro de preços proporciona
celeridade nas aquisições futuras, pois os itens já estarão previamente licirados, permitindo
resposta nipida às necessidades emerganciais, inclusive em situações de surtos, epidemias ou
aumento da demanda.
Redução de Custos Administrativos: Evita a repetição de procedimentos licitatórios para itens

comuns e de uso contínuo, reduzindo custos operacionais da administração e permitindo maior
dedicação da equipe técnica a atividades-fim da saúde pública.
Ampla Participaçâo e Competitividade: O processo por registro de preços, quando realizado
prelerencialmente por pregâo eletrônico, aumentâ a competitividade entre os fornecedores,
ampliando o alcance da licitação e potencialmente resultando em preços mais vantajosos para a

Administração Pública.
Dessa forma, a opção pelo Sistema de Registro de Preços atende ao interesse públi
economicidade, eficiência e continuidade dos sewiços prestados pelo Fundo M
de Cachoeiriúa - TO.

3.1. A FundamentÂção da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
Tópico específrco dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo
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4.1. Regularidede Sanitária e Jurídica da Contratada:
A empresa contratada devení estar devidamente regisrada e autorizada pelos órgãos competentes
para comercialização de medicamentos, incluindo:

. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA;

. Licença saniuiria vigente emitida pela autoridade de vigilância sanitária local ou estadual;

. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo, com atividade compatível com o
objeto.

4.2. Condições dos Produtos Fornecidos:
o Todos os medicamentos devem possuir registro ativo na ANVISA;
. Devem estar dentro do prazo de validade, com no mínimo l2 (doze) meses a contar da data

de entrega;
. As embalagens devem estâr intactas, com rótulos legíveis contendo: nome do princípio

ativo, concentração, número de lote, data de fabricação e validade.
4.3. Prazos e Condições de Entrega:

. Os medicamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento;

. O transporte e a entÍega dos produtos são de responsabilidade exclusiva da contratada,
devendo ocoÍTer em condições adequadas de armazenamento e cons€rvação, conforme
normas sanitárias vigentes.

4.4. Substituição e Garentia:
. A contratada se compromete a substituir, no prazo mríximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer

produto que apresentar irregularidades, danos ou estiver em desacordo com o solicitado,
sem ônus adicional para a administração pública.

4.5. Responsabilidade Tecnica:
. A empresa deveú indicar profissional farmacêutico legalmente habilitado como

responsável técnico, conforme exigência da legislação sanitilria o qual respondeni pela

qualidade dos produtos fomecidos.
4.6. Fiscalizaçâo:

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor desigrrado pela

Secretaria Municipal de Saúde, que fani a conferência quanto à conformidade dos itens

com a nota fiscal e com as es do termo de referência.

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Tecnicos Preliminares, ndice deste Termo de Referêncra

6.I, O RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOETRINHA - TO,
abaixo, confonne condições e exigências estabelecidas neste insmrmento.

nos la

c)
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ITEM DESCRTÇAO z
=

Fz
=

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAI,

RS 0.53 R$ 530.00I ACÍCLOVIR 2OOMG 1000

) ACIDO ACIJIII,SAI,ICILICO IOO MG COMP. 5000 R§ 0,09 R§ 450.00

8000 R$ 0.07 RS 560.003
ACIIX) I;()I-ICO 5MC COMP.

4 ALBENDAZoL 4OO M(; COMP ó000 RS 0.77 RS 4.620.00

5 ALENDRoNATO 70 M(i 70 MG COMP 500 R§ 6.05 R$ 3.025.00

AMOXICII,INA 5OOMG CAPST,ILA 5000 R$ 0..14 R$ 2.200.00

7 ATENOLoL 25M(i COMP 120(x) RS 0.1 2 RS 1.440.00

8 ATENOI,OI, 5OMG 20000 RS 0.26 Rs 5.200.00

9 A1'ENOI,Ot- IOOMG 20000 RS 0.29 RS 5.800.00

t0 AZITROMICINA 5OOMG 5000 R$ 1.58 R$ 7.900.00

RS 800.00ll BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG COMP 10000 RS 0.0tt

ll BLSIL^'II) l)| ANt-Ot)lPINo IOMG 10000 R§ 0.r6 R$ 1.600.00

10000 RS 0.05 RS 500.00l3 CAPToPRIL

ll CAPl'OPRII- 50 MG COMP. I 0000 R§ O,I4 R§ 1.400,00

l5 CARVT]t)II,Ot, 25 MG 500 RS 0.33 R$ 165.00

3,I25 MG COMP 500 R$ 5.r l Rs 2.555.00CARV[,])ll.()1.

R$ 1.175.00t7 CARVEDILOL 6.25 MG COMP 500 R$ 2.35

5OO MG COMP t0000 RS r.40 RS 14.000.00l8 CEI.'At-IiXINA

2OOMG ](XX) RS 0.82 R$ 2.460.00l9 CETOCONAZOL

RS 0.65 R$ 650,0020 CINAI{IIINA 25 MG I 000

75MG COMP 5000 RS r.07 RS 5.350.00ll CINARIZINA

1) CIPROIII,OXACINO 5OOMG 5(XX) R$ 0.45 R$ 2.250.00

CLOPID(X;REL 75M(i CtoMP 1000 /#§çE )r RS 890.00J)

40 MG COMP t000 ( fug't, $rzo.oot+ CI-ORII)RA'I'O DI] PROPRANOI,OI,

COMP 09-ftso
fs aso.oo25 COMPI.I,XO B

50M(i 5000
(,i

I f,nso.ií''... RS 900.0026 DICLOFENACO DE POTASSIO

@

25 M(; COMP.

sooo ÇI



I
I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO ÍÚUI,IICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l 1.337.082/0001-80

._1+

35

,1.1

,t5

HA-1

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico ,lCACI@ETRTNHA

ptEFÉrtuaa l.ut{tctrat DE

R§ O,I I R$ I10.0027 DICI.OFIINACO I)lr SODIO 50 MG 1000

2tt DIGOXINA 0.25MG 1000 RS 0.50 R$ 500.00

5OOMG COMPR. 20000 R§ 0.27 RS 5.400.00l9 DIPIRONA

30 IiSCOPOI-AMTNA COMPOSTO 250 MG COMP 1000 R§ 0.68 R§ 680,00

I.:SPI RONOI -AC'I1)NA 25MG COM 3000 R$ 0.39 R$ I .170.003l

,,' FLIICONAZOL 150 M(i coMP. 3000 ris 0.90 R$ 2.700.00

40 M(i COMP. [J000 RS 0.r0 R$ 800,0033 FIIROSEMIDA

R$ 0.09 R$ 4.500.00GLIlll,NCl.AMlt)A 5 MG COMP. 50000

IIIDRAI-AZINA 5OM(; COMP 500 n$ r.3l R$ 655,00

25 MG 50000 RS 0.04 R$ 2.000.0036 Htt)Roct.oRol'r^zrD^

1000 ns 0.24 tr$ 240.0037 II]LJPROFENO ]OOMG

3tt IBt]PRoFENO óOOMG t0000 RS 0.32 It$ 3.200.00

1000 R$ 1.07 R$ 2.140.0039 CIMI]TIDINA 2OO MG

1000 RS 0_n8 R$ 1.760.00+0 IVIrll.Ml:C l lNA 6MG COMP

.ll LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMP. 50000 RS 0.16 R$ 8.000.00

IOO MG COMP. 30000 R$ 0.46 RS 13.tt00.0042 I,OSARI'ANA PO'I'ASSICA

3000 RS 0.2 r R$ 630.0045
I)llMAI,IiA'tO

DI:SCLORF'ENIRAMINA
2 MG COMP.

R$ 2.000.00M^l-liA'lO DL IrN^l-APRII- 20 MC COMP 20000 Its 0.10

l0MG 20000 RS 0.10 R$ 2.000.00MALIr^ l O DI) lrNAl-APRII-

500 RS 14.96 R$ 7..180.00.16 MESALAZINA I2OOMG COMP

5OOMG 2000 RS 0.29 Rs 580.0047 MIr'tFOIiMINA

{,t50 MG 50000 R$ 0.31 R$ 15.500"0048 METFORMINA

2000 R$ r.05 RS 2.100.0019 METILDOPA 250 MG

RS 1,68 RS 3.360,005OOMG COMP. 200050 METIT,DOPA

3000 R$ 0.23 a p§'$ 690.00IO MG COMP.5l Mt]'t OCI-OPRAMII)A

iNiU.oo250 MG COMP. 5000 R§0652 METRoNIDAZOL

wlerc., 1 R$ 1.2w0020M(i 800053 N Ilr l,l)l PINO

4\.,,'"' '.. os uz/,ooIO M(; COMP. 30005.1
N I Irl rt)IPINO

@

I
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62

63

71

55 NIMI]SUI,II)A IOO MG COMP 20000 R$ 0.1 8 RS i.600.00

56 OMEPRAZOL 20 M(; CAPSTILA 20000 RS 0.r3 RS 2.600.00

57 PARACETAMOI., 75OMG COMP 20000 r{s 0.34 R$ ó.800.00

58 PARACITTAMOL
5OO MG COMP 10000 R$ 0.20 R$ 4.000.00

59
PRt]DIN ISONA

5 MG COMP. r000 I{S 0.21 R$ 210,00

60 PREDINISONA 2OMG 5000 Rs 0.34 RS 1.700.00

6t PROMETAZINA 25MG COMP 5000 RS 0.38 R$ 1.900.00

SECNII)AZOt- r000MG 1000 RS 3,47 R$ 3.470.00

SIMETICONA 40 M(; COMP R$ 0.23 RS 230,00

6.1
SINVASI'AIINA 20 MG COMP 15000 R$ 0.26 R$ 3.900.00

65 SINVAS'fATINÂ 40 MG COMP 2000 R$ 0.s7 RS I .140.00

66
+SULFAMETOXAZOL

TRIMETOPRINA
,100 M(i + 80 MG

COMP.
tt(xx) RS 0.3ó RS 2.880.00

67 SULFATO FERROSo 40 M(; COMP. It000 RS 0.08 RS 640.00

68 TIAMINA 3OOMG 2000 R§ 0.56 RS 1.120,00

6.)
ACIDO ASCORI}ICO t00 MG,4\4t.

lNJlilÁvtrr- 5000 R$ r.38 R$ 6.900.00

l0 ACIDO 1'RANI.,X MICO 25OMGiML SOI,.
INJETÁVEI,

500 RS 8.91 R$ 4.465.00

7l AGUA P^RA |NJEÇAO FRASC C/IOMI. 10000 Rti 0.42 R$ 4.200.00

AMPICILINA IG SOL. INJETAVEL 500 R$ 7.10 R$ 3.550.00

O.25MG/MI,73 ATROPINA 500 R$ 1.,+4 R$ 720.00

71 IIENZILPLNICII.IN^ 600.000u1 500 RS r2.50 R$ 6.250.00

75
IIENZILPI-INICILIN^ lll,NZA'IINA 1.200.000 ur Po

P. SOL. INJET.
1000 r{s 15.67 R$ 1s.670.00

ITRASC C/IOMI. 500 R§ 2.49 R$ 1.245.0076 lllC^RBONATO I)l: SOI)lO 8i4%

77
BRoMETO DE ESCOPOLAMINA
SIMPLES

INJETAVEL 500 R§ 2.60 R$ 1.300.00

IOM(i/2ML SOL
INJETÁVEL

I 0000 RS 3.61 R$ 36.100.0078
BROMOPRIDA

R§Xe"t' i,§Q1o.zoo.oo79 BUSCOPAM C()MPOSTO 4MG/ML 4000

lG SOI-. INJET^VI:L 500 {ê, ,307 nsfrao,oo80 CEFAI,O'I'INA

I(; SoI-. IN]ETÁVET, 5rx)0 [[s?ra 'm r{.oso.oo8l CEF'I'RIAXONA

500 'q§.oo - B,ri,4.o3o.oo82 CIMI.,'IIDINA tNlt,r-Ávt,t. t So vG
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90

99

100

83 CT,INDAMICINA 600MGi.tMl. 500 RS 6.19 R$ 3.095.00

8.+
CI-ORIITO I)lr POTASSIO FRASC] Ci IOML 600 R$ 0.8r R$ 486,00

85 CLORETO DE SODIO FRASC C/IOMI. 800 RS 0.59 RS.172.00

8ó CI-ORIDRA'I'O DE I-IDOCAINA 20MG Grir- (2%) 300 R$ n.05 R$ 2.4r5.00

87
CI-ORIDRA'I'O DE I,IDOCAINA
SEM VASO

ITRASC C/2OMI, 500 RS 7.92 R$ 3.960,00

88 COMPI-l,XO t] AMP 2 ML 1000 RS 2.02 R$ 2.020.00

89
DEXAMETASONA 4M(i SOL,

INJETÁVEL
10000 R$ 2.01 R$ 20.100.00

DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML SOL
INJETÁVEI, 3000 R$ I.63 R$ 4.890.00

9l DIMENIDRINATOITLoR
PIRIDOXINA

AMPSoL. 1ML
INJETÁVEL

1000 Rs 8.31 Rs 8.330.00

92
DIMENIDRINATO+CLOR
PIRIDOXINA 86

AMP SOL.
INJETÁVEL 5 ML

500 R$ t7.59 RS 8.795.00

93
DIPIRONA SoDICA SOOMG SOL.

INJETÁVEL
tt000 R$ 1.92 Its 15.360.00

9.1 EN0XAPARINA 4OMG/O.4ML IO SER 100 RS 450.72 R$.15.072.00

95 EPINEFRINA I MG/MI, 2000 Rli r .90 R$ 3.800.00

96 Gl,N'IAMICIN^ 40MG/MI- 2000 RS l.ti0 R$ 3.600.00

97
(iENTAMICINA

200 R$ 2.1ó RS 432,00

98
(]LICONATo DE CLOREXIDINA 2o/o A 4o/o SOLUÇÃO

DF:GITRMÂNlll
100 R$ 36.39 R$ 3.ó39.00

(iI -ICOSE 25% AMP C,' IOMI- 1000 RS 0.83 R$ 830.00

GI,ICOSF,50% AMP C/ IOMI- 1000 IrS 1.00 R$ 1.000.00

101
HIlPARINA SODICA 5.000uv0.25ML 1000 R$ 15.02 R$ 15.020.00

r02 IIIDRALAZINA 2OMG/IMI, i000 R$ r 3.01 R§ r3.0r0.00

l0-l HII)ROCOR'ItSONA 5OOMG I 000 RS 9.38 R$ 9.3n0.00

IOOMG r 000 R$ 4.96 R$ 4.960.00104 HIDROCOR'IISONA

lN.lli'l^Vlrl 2000 Rs l.4l RS 2.820.00105 Mtl'IOCLOPIi^MIDA

r06 oCIl'OCINA IML 500 R§ 9.ótt R$ 4.840.00

Qsl,.ruo,oo107 OMITPR^ZOL 40MG lNJhTAVlll- 2000 R$ ryÉts
soLUÇAO

INJ ETAVEL
50() {&t nNfoss.oo\t,l 0l,l

()NDANSE]'RoNA

5OOMG SOL.
INJETÁVEL

500 9.1*'í" .í75.00{i§ )109
OXACILINA
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ll0 PITOMIr'l 
^ZIN^

25MG / MI,
INJRl.ÁVI]I, 2000 R§ 6.6s R$ 13.300.00

lll SLll-l;^1-O I)tr MAGNESIO I MG,4\4I, 600 R$ 2.53 R$ l.5ltt.00

fi2
'l.l]NOXICAM 20Mti sot..

INJI;I.ÁVI1I,
1000 RS 15.39 R$ 15.390.00

I 13
'I ENOXTCAM 40MG SOr..

INJIiIÁVI]I- 1000 R$ 24.52 R$ 24.520.00

114
VI'IAMINA K

500 RS 3.32 R$ 1.660.00

ll5 clt't'ocoNAZot. CREME 20 MG/(; 1000 R§ 6.4s R§ 6.450.00

ll6 CLORIDRATO DE LIDOCAINA CREME IOM(i/G 300 R$ 8.16 RS 2.448.00

DEXAMETASONA 0.1 % CREMI'- 1000 R§ 3.67 R§ 3.670,00

ll8 KOI,I,AGI.:NASI-] POMAI)A 500 RS 25.61 RS 12.805.00

l19 METRONIDAZOL CREME VA(}INAL 1000 R§ 1.60 RS 1.600.00

120
NEOMIC]INA +BACTRACTNA 5M(;i(i

+250tiU(i 1000 R$ 4.42 R$ 4.420.00

l2l NISTA'TINA CRItMI: V^GIN^1. 2000 R$ 12.59 R$ 25.1n0.00

2% CRI:Ml,
VAGINAI,

1000 R$ l5.8tr RS 15.880.00122
Nt l ltA'l.o I)1, MICONAZOI-

t23 SI.II,I;AI)IAZINA DE PRATA I % 400G 300 R$ tt4,37 RS25.rll.(X)

t24 ACEBR()FILINA r0M(i/Mt. I 000 R$ 18.15 R$ 18.150.00

5MG/MI, 1000 R§ 15.63 R$ 15.630.00t25 A(]EBRoFII -INA

t26 ^Cl;l 
ll.ClSllIINA M(ir'MI- 1000 RS 9.28 R$ 9.280.00

^Cll)O 
i\SCORBICO 200M(;/ML 1000 R$ 4.84 R$ 4.840.00

RS 2.36 R$ 4.720.00r28 ALBENDAZOL 4OMG/MI, SUSP 2000

129 ^MIlttoxol. 3MG/MI- 2000 R§ 4.50 R$ 9.000.00

130 AMBRoX0L 6M(i/ML 2000 R§ 5.29 RS 10.580.00

l3l AMOXICII,INA 50 MG/MI, PO P.

ST]SP.
3000 R$ 7.89 Its 2_1.670.00

't32 AZI'I'ROMICtNA 4OMGA,!L PO PARA
SUSP.

3000 Rs r.1.07 R$ 42.2 r 0.00

0.25MG,4\41. IN^.1- 200 RS r.93 R$ 386.00t33 llROMli'lO DII IPRA'IROPIO

ST'SPIiNSÂO 2000 R$ ffi{§tl R$ 33.tt60.00
|.l3'l CEI.-ALEXINA

St,SP. NASAI, 1000 fu,.rn \:r.zm.oor35 CLOR|:TO DE SODIO NASAL

O.I M(iML ELIXIR 2000 Õ 47aro+t n! r.sro.oor36 DEXAMETASONA

@ INHA)

IOMG/MI, SOI,.
INJI-:'TÁVEI-
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r53

IIRÂSCO GO'I'AS 2000 RS 2..14 RS.l.ttn0.00137
t)l PtRoN^

r38 I.,SCOPOI,AMINA COMPOSl'O FRASCO (;OTAS 1000 RS 15.62 R$ 15.620.00

FENOTERoI - I;RASCO GO IAS 50 R$ 12.64 R§ 632.00r39

l0 n$ 69.34 RS 2.080.20t40
l;lr.NOlllROI- AEROSOI- t 00MCG 200 t)osF.s

I'RASCO

141
CUACO SUSPtsNÇÃO t000 R$ 4.62 RS 4.620.00

t00 Mt. 1000 R$ 6,62 RS 6.620.00t42
DI] ALUMINIOHIDROXII)O

.IMAGNESIO

R$ 10.920.00l,l3
I Bt iPROF liNO 50MG/MI- SUSP.

ORAI,
2000 RS 5.46

14
INSLII,INA GI-ARGINA CANIITA IOOU ML/3

ML 500 R$ l90.5lt R$ 95.290.00

l00ut l0MI- sot..
INJETAVEL

50 R$ 198,16 RS 9.908.00l-15
INSUI-INA LANTT]S

I MG,4\4L XAROPE 2000 ris 6.01 R$ t 2.020.00116 I,()RATAI)INA

0.4 MG^4L
sol-UÇÃo

ORAI,
5000 r{$ 4.06 R§ 20.300.00117

MAIEATO
DESCLORFEMRAMINA

DE

R§ 3.38 RS 3.380.00r48 MEBENDAZOL ST]SPENÇAO 1000

4MG/Mt, 2000 RS 2.76 R$ 5.520.00149 METOCLOPRAMIDA

SUSPENÇAO 2000 R$ 10.92 Rs 21.n40.00150 MIITRONII)AZOI,

NIMEST][,IDA FRASCO GoTAS 1000 ns 3.25 RS 3.250.00151

F'R,\SCO .r00 R§ 8,50 RS 3.400.00152 Ot.EO l)lr GlttASSOl-

FRASCO I OOML 600 R$ ó.45 R$ 3.870.00oI,F]O MINI]RAt-

rI$ 2.31 R$ 6.e30.00154 PARACI.]'I'AMOL 2OOMG/MI, GOlAS 3000

iMG,4vÍt.60Mr- 3000 R$ 8.60 R$ 25.800.00r55 PREDNISoLONA

ITRASCO 200 R$ I l.trO R§ 2.360,00r56 I{I}iORCINA

RS r.77 R$ 5.i t0.00157 SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL ENV. 1000

R$ 8.220.00IIRASCO GO'TAS 3000 R$ 2.74158 SIMETICoNA

r000 R§ 7.25 RS 7.250.00159
+St] I-I-'AMI''I'OXAZOI,

.I'RIME-I1)PRINA SUSPITNÇ^O

R$ 3.41ôPI
R$ 3.430.00O,4MG/ML XAROPE 1000160 SLII,FATO DE SAt,I]UTAMOI-

R»?fi--{gz.:oo.ooFRÁSCO (;oTAS 1000161
STJt-TAI'O III]RROSO

{S.rià,st ns fszo.ooXAROPE 1000162 CoMPLEXO B

100 eh--','.'*- 07.00R$lABAXADOR DII I,INGUA C/IOO
UND.

PC'I163
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNOO TUTUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/000'l-80

l7l

72

180

t81

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico )cAcr{ÉErR

161 AGUA OXIGENADA IOVL IOOOMI, FR 100 RS 7.7s R$ 77s.00

3000 R$0.r2 R$ 360.00165 AGULHA DESC.20x0,55 Ci 100 UND

RS 0.12 Rs 360.00t66 AGULHA DESC. 25X07 Ci IOO T,IND
LIN T) 3000

LIN I) 1000 RS 0.1 3 R§ 190.00167
^GULH^ 

t)rSC. 25X08 C/100 t'Nt)

2000 Its 0.1 2 R§ 240,00168 AGULTIA DESC.I3X4.5 Ci IOO UNT) LIND

169 ALCOOL 70% C/l2Xr000ML FR 1000 RS 9.03 R$ 9.030.00

200 R$ 23.n6 R$ 4.772.00r70 AL(;ODÃo IIIDROFILO RI

APAREI,HO DE P. A. DIGI'IAI-
PTJLSO

I.JND 20 RS 162.00 RS 3.240,00

APARtll-HO GI-ICIrMt^ T]ND l(x) R$ 23.62 R$ 2.3ó2,00

I.ND 100 R$ 123^87 RS r2.387.00173
APARELHo PRESSÃO ARTERIAL
ADULTO COMPLETO

1000 RS 7.21 R$ 7.210.00t74 ATADURA DE CREPOM
IOCMX3.OM 9F C/Iz UND

PCT

R$ 10.56 RS 10.560.00175
ATADURA DE CREPOM
I5CMX3.OM 9F C/I2 UND

PCI' r 000

t76 ATADI]RA DE CREPOM
2OCMX3.OM 9F COI2 UND

PCT 1000 RS 13.17 R$ 13.r70.00

AVENTAL DESCARTAVEL I.JND 500 Rs 4.60 R$ 2.300.00177

LNt) 350 RS 23.69 R$ 8.291.50178
BOLSA P/COLOSTOMIA TRANSP
l9- 64MM

n$ 99.1 2 R$ 4.956.00t79
CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50
C/RX 69OGR

PCT 50

UNI) t000 RS r.38 RS 1.3u0.00CATETER INTR. AN(iIOCATII 2OG

U}I I) 500 R$ 1.05 R$ 525.00CATETIiR IN'IR ANGIOCAI'H I8G

500 RS 1.1.1 RS 570.00182 CATETI]R IN'I'R. ANGIOCAI'H 22G TJND

IINI) r 000 R§ 1.57 RS 1.570.00183 CATETER INTR. AN(}IOCATI I 24G

UNt) t00 R_S 2.01 RS 201.0018.1
CATETE,R NASAI, ]]PO OCIII,OS
ADUL'IO

100 RS 4.99 R§ 499.00185
CATETER NASAL TIPO OCULOS
TNF C/IO

PCT

UNT) 480 RS 8.33 R$ 3.998,40r86 CA'I GL]]'CROM. O C/AC C/24 UNT)

LND +ti0 R$ 7.55 R$ 3.624.00I87 CATGU1'CROM. 3 C/A.G C/24 UNT)

480 IrS 7.27
( 'R&§tryr.uoCATGT'I'CROM. 5 Ci 24 UNII) LtNt)

.r80 Rseíü, nso.àfrpo189 CATGUT SIMP. O C/AG C/24 I.JND LINI)

..180

"t|%,e , 
""'frt'açosloo

190 CATGUT SIMP. 2 C/AC C/24 UNI) UNI)

@

I.]ND

188



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1'1.337.082/0001-80

I 9tt

206

207

.180 R§ 6,71 RS 3.220.80191 CAl'GU]'SIMP. 3 C/AG Ci24 UNT) UNI)

CATGUT SIMP.4 C/AG C/24 UNI) UND 480 RS 6.37 Rs 3.057.60192

UND 500 R$ 1.35 RS 675.00193
CITOLOGIA TRES VIA PORTA
LAMINA

100 R5 9.22 RS 922.00194
COLET. MATL
PERFUROCORTANTE O7.OL

TJND

r95
COLET. MATL.
PERFUROCORTANTE I3.OL

T]ND 600 R$ 8.70 R$ 5.220.00

600 R$ I1.74 RS 7.044.00t96
COLET. MATL.
PERFUROCORTANTE 2O.OL

UND

R$ 5.750.00t97
COLET. T-IRINA SIST.FECIIADO
2000ML

TJND 1000 R§ 5.75

R$ 2.880.00
COLET.UNIVERSAL
(FEZE TRINA) POTE 70ML C/roO
UNDC/PA

.+000 R$ 0.72

199
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5
C;5@

PCT' r000 Its 14.41 RS 14.410.00

200
EQUIPO P/SORO MÂCRO GOTAS
C/INJETOR LATERAL

TJND 5000 R$ 45.20 RS 226.000.00

500 RS 0.3ó RS 180.00201 ESCAIPE NTIMERO I9 TJND

202 I]SCAI-PI] NUMERO 2I UNt) 500 Rs 0.38 R§ 190.00

203 ITSCALPF. NtlMtRO 23 tiNt) 1000 RS 0.36 R$ 360,00

LTNI) 1000 R§ 0.35 RS 350.00204 l:SCAI PIr Nl-JMI:ltO 25

RS .11.00:05 ESCOVA CERVICAL LINI) 100 RS 0,.12

RS 129.70 RS r.297.00
I]SFIGMOMANOMIIIRO
ANERÓIDE COM ESTETOSCOPIO
EXG

t0

ESFIGMOMANOMETRO DIGITAL
MULTILASER

UNI) l0 R$ l2l,04 R$ r.210.40

UNI) r 000 RS 16,41 R$ 16.410.00208
IMPIiRM.I]SPARADRAPO

IOCMX4.5M C/CAPA.

PCT 50 R$ 21.30 RS 1.0ó5.00209 lrSPAl tll-^ I)F. AYRIIS 100 tlNll)

i..lo Dt. st..DA N'3.0 ciAG c/24 llNv TJND 960 R$ 4.91 R$ 4.713.60210

500 RS 2.40 R$ 1.200.00
FIO NYLON 2-O 45 CM 3OMM 3/8 DE
CíRCUT,o/,IPJANGULAR

LINI)2ll

R§ 2.70 Rs 1.350.00
El§F.

FIO NYLON 3.0 45 C]M 3OMM 3/8 DE
CíRCULo/ TRIANGI-,LAR

UNÍ) 500212

500 I§4É
..<\§/r

R$>Q&Â.oo213
FIO NYLON 4.0 45 CM 3OMM 3/8 DE
CíRCUI,Oi I-RIANGUI-AR

TIN I)

500 Éw:^R5 '"tl lz{oo214 LTNT)

500 8-xÀ, ",R.$ r.r/.ooFIO NYLON NUMERO O UNI)215

&-

,lcAcrreEIRlNHA
taÊtcttuaa rluttcrr^L DE

@

T]ND

UND

I ptoNvl-oN 5{45 cM 3oMM 3/E DE

I cinculol TRTANGULAR

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO }TUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'t 1.337.082/0001-80

216 IIII'A MICROPORO UND 100 RS 6.19 RS 6l 9.00

iIND 200 R$ 7.56 Rs 1.512.00217 IiITA P/^IITOCLÂVE l9MM X 30M

R$ 2.000.00218
FITA P/GLICEMIA ACCU. CHEEK
ACTIVE C/50

TIND 1000 rt$ 2.00

R§ 1.720.00219
FITA P/GLICEMIA G- TECTI LITE
c/50

TIND I 000 R§ r.72

FITA P/GLICEMIA ON CALL PLTJS

c/50
IJND 1000 RS 0.81 RS 8r0.00220

R$ 1.669.00221 FIXADOR CELI.JLAR IJND 100 R$ 16.69

222
FRALDA DESC INF CALCA XXG
c/28

PCT 70 R$ t05.1 I R$ 7.357.70

PCTC/8 800 R$ 19.68 RS 15.74,1.00FRALDA GEzuATRICA (i(;

800 ns 20.30 R$ 16.240.00IiIRAI,I)A GI]RIA'I'RICA M PCI'C/8

225 FRALDA (;ERIATRICA P PCT CI8 ,,t(x) R$ 19.93 R$ t 5.944.00

t.iNIl 200 R$ 43.95 R$ 8.790,00226
GAZE TIPO QUEIJO gIXgIMTS 9
FIOS

RS 8.620.50227 GEL CONDUTOR P/ EXAMES 5L l:R 150 RS s7.,17

R§ 4.061.10228
INALAT)OR COMPRESSOR

^Dur-To 
(NEBUT-TZADOR) UN I) l5 R§ 270.74

JELCO N" 16 CX C/50 UNIDADES CX -10 R$ 63.32 R$ 2.532.80229

CX .10 R$ 62.92 R$ 2.516.80230

CX 20 ns 5.37 RS 107..1023t
KIT NEB(JLIZADOR
INFAN'III,P/OXIGI.]NTO

RS 38.60LAMINA P/BISTIIRI IO C/IOO UND. CX l0 RS 3.86

LINI) t000 Ir$ 0.41 RS 410,00I,ÂMINA P/BISI.I.jRI I I C/IOO UND.

1000 RS 0.41 R$ 410,0023.1
I-AMINA P/BISI'I,]RI I5 C/IOO UND TJND

r{s 4 t0.00I,AMINA P/BISTT,RI 22 C/IOO UND t.lNI) r 000 rrs 0.4 r235

trNl) t000 R§ 0,41 RS ,110.00236 i.ÀúrNn P/Brsl'uRr 23 ci roo uND.

1000 R§ r.03 Rs 1.030.00:7 I I,AMINA P/BIS'|URI 24 C/IOO TINT)

TJND 500 Rs ótft,: R$ 3. r 30.00238 I-ANCII|I\ ESTI.,RIO C)íIOO UNID

300 9.9't §pr r.rr,,ooLIDOCAINA INJ 2'tlo C/25X2OML IJNI)239

LIND l(x)
C

.,l,qi. 30 \92:u.oo240 I-liVA CIRURG. LSI'tsRII- 7.0

)>
Ct00 i:as\R$ fs::s.oo241 LtryA CIRURG. ESTERIL 7.5 PAR

100 22 Rs 212.00242 I-UVA CIRURG. I:S'I'ERII- 8.0 PAR

223

iJ-

233

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico / cAc]reElRlNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

243
LUVA PROC. LATEX NÃO
ESTERIL GDE. C/IOO

CX 500 R$ 38.63 RS 19.315.00

244
N^OLUVA PROC. LATEX

E,STERTI- MD, Ci IOO
CX 1000 R$ 39.21 Rs 39.210,00

NAOI-T-IVA PROC. I,AT}IX
ESTERIL TAM PP C/IOO

CX 500 RS 38.61 RS 19.30s.00

246
NÃOLUVA PROC- LA'IEX

ESTE,RII- TAM. P C/IOO
CX 1000 R$ 38.86 RS 38.860.00

217 MASCARA DESCATAVEL C/50 CX 300 Rs 6.04 RS 1.812,00

248 UNI) 50 R$ 52,34 R$ 2.617.00

OTOSCOPIO I]ND R$ 474.81 R$ 9.496.20249

OXIMETRO DE DEDO PORTATIL CX 100 R$ l18.s0 R$ I 1.850.00

251
OXMETRO DE DEDO PORTATIL
TNTANTII,

CX 10 R$ 248.55 R$ 2.485.50

252
PAPEL GRAT' CIRT'RG]CO
NÚMERO I2OCMXIOO

tJND i0 R$ I 15.86 RS 3.475.80

253
PAPEL GRAU CIRT]RGICO
NÚMERO I5OCMXIOO

RL 50 RS I12.06 RS 5.603.00

254
PAPEL GRATJ CIRT]RGICO
NÚMERO 2OOCMX 50

RL 100 RS 136.20 RS 13.620.00

255
PAPEL GRAU CIRURGICO
mrpmno zooclrxtoo RL 80 R$ 149.58 R$ l 1.966.40

156
PAPEL GRAU CIRURGICO
NÚMERO 3OOCMXIOO

RI 30 R$ 221.10 R$ 6.633.00

RL 500 RS 1.16 RS 580.00257 POLIFIX ADULTO E INFANTIL

258 PROPI] DIISC. C/IOO UND UND 1000 R§ 0.1I RS l10.00

PVPr (POVrDrNr-r ]-OPTCO) l000ML FR 100 R$ 104.49 RS 10.449.00

LTNf) 50 R§ 147.65 RS 7.382.50260
MEDIDORRELOGIO

TEMP.GELADEIRA

PC'I' 400 RS 5l .47 R$ 20.588.00261
SACO RESIDUO INFECTANTE IOO

LÍTROS

262 UND 8000 RS 0.34 R$ 2.720.00

263
SERINGA DESC. O3ML C/AG. Ci]OO
IJND

UND Rs 0.39 Rs r.950.00

264
SERINGA DESC. OsML C/AG. C/IOO
UND

UNI) 5000 R$ 0.36 RS 1.800.00

265
SERINGA DESC. IOML C/AG. CIIOO
UND

UNI) 9000 R§ 0.58 t?Iu.r§s 
5.220.00

\6"0.'o266
SERINGA DESC,2OML CiAG. C/IOO
UND

UNT) 9000 §^rt
50 A(,ií"roe:' ..*silro.ro261

SONDA ALIMENTACAO ENTERAL
NTJT N.I2 TiND

4,52 '' g/r.rso.oo268 SONDA FOLEY NUMERO 12 t,ND 300

.:50

259

HA.1
Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento Básico ,lGACIG,=IRINHA
Ptarattua^ xuxtctt^t DEw

MEDIDOR DE GLTCOSE NO
SANGUN G.'[ECH

SERINGA DESC. OIML C/AG. C/IOO
LND

5000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1'1.337.082/0001 -80

:to

286

SONDA l-'Ot.lrY NIJMIIRO 14
,100 RS 4.41 R$ 1.323.00269

270 SONDA FOI-EY NUMERO I6 I.JND 300 RS 4.05 Rs 1.215.00

271 SONDA FOLEY NT]MERO I8 I INI) 300 RS 5.46 RS 1.638.00

300 R$ 4.16 R$ 1.2/18.00272 SONDA FOLI:Y NUMITRO 20 IJNI)

RS 306.00273
SONDA NASOGASTRICA CURI'A
N.12

I.JNT) 300 R$ 1.02

SONDA URETRAI. NUMIIRO I2 UNI) i00 R$ 0.98 R§ 294,00274

RS 1.559.00275 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL TJND 100 R$ r 5.59

TOUCA DESC.
SANF.C/ELAST.BRANCÀ ci 100

LINI) R$ 1.35 R$ 1.350.00

277
TJMIDIFICADOR NIVEL MAX. (KIT
OxIGENIO

UN I) 50 RS 21.63 R$ r.081.50

l 5000 RS 6.61 RS 99.150.00278 CLORETO DE SODIo 0.9% IOOML FR

RS l13.850.00279 CLORTTO DE SODIO 0.9% 25OMI, FR r 5000 R$ 7.5e

280 CLORETO DE SODIo 0.9% 5OOML FR 5000 R$ 9.62 R$ 48.100.00

FR 200 RS t8.85 RS 3.770.00281
cx c/35 250MLMANITOL

TRASCOS

R$ 5.820.00282 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML FR 600 R$ 9.70

283 SORO GI,ICOFISIOI-OGICO 5OOMI FR 1000 R$ 10.06 RS 10.060.00

FR 500 Rs 8.43 RS,1.215.00I84 SORO CI,ICOSAIX) 50b 25OML

500 RS 10.56 R$ 5.280.00285 SORO GLICOSADo 5% 5OOML FR

R$ 6. r 50.00SORO RINGI:L l.AC lA.lO 500M1- FR 500 RS 12.30

FR 500 RS r r.83 R$ 5.915.00287 SoRO RIN(iER SIMPLES 5OOML

100 RS 7.7tt R§ 778.00288 ABAIXADOR LINGT'A C/IOO PCl

i0 R§ l tt.76 R$ 938.00t89
ABRIDOR DE BOCA INFANIII-
BORRÂCHA

PCT

RS 392,00290
ACIDO FOSFORIC(X}EL 37o/o C/3
SERINGA

PCT 50 R$ 7.84

50 R$ 43.77 R$ 2.188.5019r
ADESIVO MAGIC BOND COM
I]I-UOR (ADI'SIVO P/ RESINA)

I.JNI)

50 RS 42.78 R$ 2.139.00
PARA RESINAADESIV()

COMPOSTA
TINIT)152

R$ 34.rs P \ryoz.so
PAGUA DEIONISADA

AI]TCrcI-AVTi 5L
I iNI) 50293

l0 xsflt nszlfu.so294
AGULHA GENGIVAL 27G LONGA
c/t00 CX

CX 30 {il8tr" Rs 26I.00295
AGTIL}IA GEN(}IVAL 3OG CURTA
c/100

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico / cAcK€ElR
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO I'UNICIPAL DE SAÚOE
CNPJ:'1 1.337.082/0001-80

313

296
^I-COOI- 

70o/o Cll2l. CX 50 R$ 1n,25 R$ 912.50

297
ALGODÃO ROLETE DI.]NI'AI- IOO

UNID
PCT 200 R$ 0.8ó ri$ 172.00

298
ANIIST. I,IDOSTESIM 3% C/V 50
AMP

CX 30 RS 281.92 R$ 8.457.60

t2 G 200MGANIiST,TOPICO
(tlriNZo']'oP) TJND 50 R$ 18.ó3299 R$ 931,50

300
APLICADOR FINO C/ IOO AZUI
(KGBRUSCH) TÍND Rs 20.68 R$ 310,20

I.JND 30 RS 6.67 R$ 200.10301 I}ROCA 1I90 I]

302 BROCA 22OO tJND 30 RS 6.54 I{$ 196.20

,03 BROCA CARBIDE CA6 UNT) 30 R$ 15.41 R$ 462.30

I]ROCA FG I OI2 LINI) l0 R$ 6.69 R$ 200.70304

305 BRoCA FG lol.t IJND 30 RS 6.6e R§ 200,70

306 BROCA F(; IOI5 UNI) l0 R$ 6.63 Rli 19tt,90

307 uRocA tG l0l6 I]ND i0 R$ 6.67 R§ 200.10

.r 08 BROCA F(J 1016 S I]ND 30 RS 6.66 RS 199,80

109 BROCA F(; IO32 L'NI) 30 RS 5.61 RS 168.30

ll0 I]ROCA FG IO35 [,NT) 30 Its 5.72 R§ 171,60

311 BROCA F'G 2137 tr IJND 30 RS ó.75 R$ 202,50

312 BRoCA FG 3 I95 F TIND 30 Rs 6.66 ns 199.80

BROCA FGIOI I IJNI) l0 R§ 7.49 R$ 224.70

TINID 20 Rs 17.14 Rs 342.80i l.+
CABO P/ESPELIIO BTJCAL

315 CLOREXIDINA O.I2% L'NID t00 R$ 25.s2 R$ 2.ss2,00

T'NID 50 R$ t7.42 ns 87r,00316 COI,TOSOI, COM FT,LIOR

i00 R$ 14.46 RS 4.338.00il7 COMPRISSA DE GAZTiS 9 FIOS
7.5X7,5 PCT C/ 5OO LIND

PCI

LINII) l0 R§ 184.05 R$ 1.840,50318
MOt.l' 24Dt]SCOI,ADOR

BOI-INTIA

LINII) 600 R§ r.74 R$ I.0.t4.00lr9 IiSCOVA DLNTAL Al)UI-1O

RS 3.8SR EFI.I§ 192.s0320 ESCOVA ROBSON CA BRANCA TINID 50

l0 xsf*t üfu.,0321
N.lUSPATUI,A INSI-]RCAO

P/SILICATO 6335
TJNID

50 x{t*a
''' 

ns s r!.oo322 I]SPELHO CI,INICO N.5 LJNl)

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico ,lcAcr{ÚErRilrHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001 -80

i30

331

339

340

323 FIO I)ENTAI- 5OO MT UNI) 50 RS 7.30 RS 36s.00

-, i+ FIXADOR ODONI'O 5OO MI, TIND 20 RS 83.t 8 RS 1.663.60

ITR 50 R$ l r.78 RS 589.00325 FLUOR GEL TUTTI FRTJTI 2OOML

326 l'-ORMOCRI:SOL l0Ml. lfR l0 R$ 19.87 R§ 198.70

GESSO ESPIICIAI, TIPO IV t iNlt) 20 RS 39.80 ns 79ó.00327

Rs 19.30 I{$ 186.00328
(;ESSO PEDRA TIPO III IJNID 20

329
t0 Ml-HEMOSTATICO

(IIEMOSTANK) IR 30 RS 56.85 R$ t.705.50

I.JNII) l0 R$ 88.05 RS 2.641.50
VIDR(XIONOMERo DE

RESTAURADOR.A2)

UNII) l0 R$ 102.62 R$ L026.20

,,2 iH.l li^ Il1 PI-t,S .{54(; I]NID l5 R§ 70,20 R$ 1.053.00

333
LUVA LATEX P PROC. TM.M
l00xl CX 300 R§ 2.67 rrs 801 .00

CX 100 RS 2.71 RS 8r 3.00334
LUVA LATEX P PROC. TM.PP
l00xl

135
MASCARA CIRURG. DESC. CX
c/100

CX 70 RS 12,76 R$ 8e3.20

336 MATRIZ AÇO INOX 05 IlND 50 R$ 2.91 R§ 145.50

337
OLEO LTJBRIF. ALTA E BAIXA
ROIAÇÀO 200 Mr-

I.'ND l0 RS .10.21 n$ 402.10

PCT l0 R$ 5.22 R$ 104.40338
CARBON()PAPEL

P/ARTICULACAO C/I2

5 RS 28.23 RS l4l.l5PARAMONOCLOROFENOL 2OM1- lrR

PASTA PROF'II-ATICA C/ FLUOR
9OG (SHINE) LINI) ti() R$ 10.76 R$ 860.80

I ]NI I) t0 R$ 42.12 R§ 421.20341
CI-INICA P/AI,GODAOPINCA

N.3l 7

UNID l0 R$ r7,32 R$ 173.20342 PL^CA Dl: VII)RO 6MM FIN^

J+J RESINA A2 Z IOO IJNI) 50 R$ 86.04 Rs 4.302,00

IIND 50 R§ 29.73 RS 1.,186.50344 RESINA A3

345 IIL.-SINA FI,OW I.JNII) 50 RS 23.óll RS r.l1t4.00

R$ 6.335,10
RLVlll.AIX)R R^lO X DLNT^1.
500MI_

I.JND l5 R$ 422.34j.+6

-f§$z.soSERINGA CARPULE C/REIJI,UXO (JNID IO R§toerl/347

SONDA TiXPLORADORA N.5 TJNID 20 xstStí§' ns+r&3,18

SUCADOR ODONTOLOGICO IX4O
r INtÍ) PCI' -Ar.r"í.' .,..,='ng,tzJro3.19

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico ,lcAcr{9EIRINHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO Í{UNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/000'l-80

357

58

367

368

D\.:

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico / CACI(€ETRTNHA

rtÊ I Ê r Íu t^ it u rat c tr^t DE

R$ 1.25 R$ 1.250.00350 At-PRAZOI-AM I MG COMP. 1000

351 CARBAMAZTJPINA 2OOMG C0MP 5000 It$ 0.42 R$ 2.100.00

352 CARBAMAZEPINA 4OOMG COMP 2000 R§ I,I9 It$ 2.i80.00

353 20 MGiMI- XAROPE 1000 R$ 19.64 R$ 19.640.00

354 CARBONA TO DE I-I'I'IO ]OOMG C-OMP 1000 R$ 0.47 R$ 940.00

355 CLONAZEPAM O.5MG CoMP 2000 R§ r.6l R$ 3.220.00

356 CLONAZEPAM 2MG COMP 2000 RS 0,l t R$ 220.00

CI,ONAZI:PAM 2,5MG A4L (JOTAS 500 R$ 4.27 R$ 2.135.00

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG COMP 3000 RS 0.12 R$ 360.00

i59 CI,ORIDRAl'O DE I]IPI.]RIDENO 2MG 2OO CPR 3000 R$ 0.75 R$ 2.250.00

360
t)l-.CLORIDRA'I'O

LEVOMEPROMAZINA
IOO MG COMP. 1000 R$ 1.38 R$ 1.380.00

361 CI-OZAPINA IOO MG COMP. 1000 n§ 13.05 Rs 26.100.00

362 DIAZEPAM IOMG COMP -1000 RS 0.1 I R§ 3r0,00

i63 DIAZEPAM 5MG COMP 1000 RS 0.i6 RS 1.080.00

IO MG/ MI,
lNJFll'AVlrl- 3000 R§ 1.97 R$ 5.910.00364

I)IAZIJPAM

365 l:SCITAI.OPRAN IOMG COMP 8000 R$ 0.15 R$ 2.800.00

3ó6 ESCITALOPRAN 20 MG COMP It000 ns 0.80 R$ 6.400.00

FENITOINA SODICA IOOMG COMP 8000 RS 0.i7 RS 2.960,00

l;tTNITOIN^ SODIC^ 5OMG/MI,
SOLUÇÃO

INJE |AVITI-
r000 R$ 7. l4 RS 7. 140.00

IOO MG COMP tJ000 R$ 0.36 R_S 2.880_00ló9 Il:NOBARBI'l'AL

370 FENOBARBITAL 4OMG/ MI- 500 It$ 9.96 RS 4.9ttO.00

371
FENOBARBITAI 2OO MCiN4L

INJE'I'AVI;L
2000 R$ 7.68 RS 15.360.00

DECLORIDRATO
CLOPRAMLZINA

40Mc,1vll FR 300 RS 8.61 RS 2.583.00

373 AMETRIPT-INA 75MG CoMP 5000 RS 0.80 RS 4.000.00ôI?ltn

371 METILIiI:,N lI)ATO IO MG COMP 2000 R$3,67 Á lnstftgo
375 I{lSPL.Rlt)ONA I M(i,A4I, 1000 R$ 18.hu^

ot*5rt.o:oS

20 MG COMP -5000 qlhRS
be..3g 

eso,o{3'76 FLL]OXETINA

@
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377
t{AL()PhRlI)OI- sMG/MI-

TNJE'IâVEI,
2000 R$ 4,09 R$ tt.ltt0,00

378 OI-ANZAPINA IO MG COMP 2000 RS 8,72 R$ 17..140,00

379 PAIt,OXEI'INA 2OMG COM 9000 RS 0.53 R$ 4.770.00

380 PRE(iABALINA 75 MG COMP 1000 R$ 0.50 R$ 500.00

i8r RISPlrlUl)ON^ IMG COMP 8000 RS 0,21 R$ 1.680.00

382 RISPI:RII)ONA 2MG COMP 8000 rr$ 0.33 R$ 2.640.00

i83 RISPERIDoNA 3M(; COMP tt(x)0 RS 0.16 RS 2.880.00

SER'IRALINA 50 MG COMP 2000 RS 0"28 R§ 560.00

STII,IIATO I)tJ MORFINA IOMGiMI-
TNJI]TAVt.]I-

I 000 R$ r2,0s RS 12.050.00

3tt6
SUI,I;AI'O I)E MORFINA O.2MG/MI,

INJI]'TAVEL
2000 RS t6.13 R$ 32.260,00

387
,fRAMAI)oI 

- 50MG,4\41.
INJI,'fAVl:l -

2000 R$ 2.72 Rs 5.,140.00

3n8
TRAMADOI, IOOMGÀ4I,

tNJrilAvtit_ 2000 RS 3.79 R$ 7.580,00

-r 89 VAI,PROAI'O DIJ SODIO 50 M(; /ML XAROPE 100 R$ ,l I,96 R$ 4. 196,00

390 DECANOATO DE I{ALOPERIDOL 70,52 MG/ML 300 R$ r7.23 RS 5. 169.00

391 CETALOPRAM 20 MG COMP. 5000 RS 0.99 Rs 4.950.00

392 PRITCABAI-1N^ 50 MG COMP. 5000 ns 7.rl R$ 3s.600.00

393 CLORIDRA'I O VtrNI-AI:AXINA 37.5 M(i COMP. 5000 t{s 2.15 Its 10.750.00

HMIFI.JMARATO QUETIAPINA 50 MG COMP 5000 R$ Il.t5 RS 55.750.00

VALOR TOTAL: R$ 2.75t.816.05

38.+

3 tt5

394

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforrne justificativa
constante do Esrudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

I 0.818, de 27 de setembro de 2021 .

6.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
105 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação
consignados na seguinte dotação orçamentária:

MAIruTENÇÃO: MANUTENÇÀO I)AS AÇÔES DA SAÚDIl BUCAI,
PROGRAMATICA: I 0. I 22.0002.2044.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
rONTE DE RECUR§O: L500. t 002.00000/ I.600.0000.00000.

íficos
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MANUTENÇÃO: MANI.-IT. ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA
PROGRAMATIC A:'10.122.0002.2037.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECUR§O: 1.500.1002.00000/ 1.600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANIIIENÇÂO DAS AÇÔF]S DA SAÚ»p etIcal
PROGRÁMÂTICA: I 0. I 22.0002.204 I
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.000001 1.600.0000.00000.

8.1 . Condições de Entrega
8.1 .l . O prazo de entrega das matérias peÍmanentes é de I 5 (quinze) dias, contados da retirada da
Nota de Empenho ou da confirmaçâo do recebimento da Nota de Empenho por e-mail, ou
documento equivalente.
8.1 .2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as mzões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedôncia pam que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foíuito e força maior.
8. I .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1 .3.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av. 2l de Abril,
No 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mai[:
pmcachoeirinhalc@gnrai l.com.
8.2. Garantia Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de gaÍantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, seÉ de, no mínimo,
l2 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo Íàbricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fomecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
8.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se foÍ o caso, poÍ meio de assistência técnica autorizada, de acordo com Í!s norÍnas técnicas

específicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, repaÍos e correções

necessárias.

8.2.6. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substitu

apresentarem vício ou defeito no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados

retirada do equipamento das dependências da Administraçâo pelo Contratado

técnica autorizada.

ao queiç
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8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por iguat período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado devení disponibilizar equipamento equivalente,

de especificaçâo igual ou superior ao anteriormente lbmecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo paÍa reparos e substinrições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executâr os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratâdo o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.1t. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobenos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratuâl do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8.3. Modelo de Gestâo do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e Íts normas da Lei n' 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial,
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticírmente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.3.4. O órgâo ou entidade poderá convocar represenlante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instnrmento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representânte da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conteni informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros Fiscalização.
8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos resp€ctivos substitutos (l.ci n" l-l.l-ii. tle l0ll. alt. IlT. capLrt).

8.4, Fiscalizaçâo Tecnica
8.4.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, ert.22,Y1);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anoüará no histórico de gerenciamento do c AS

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( de l0l[,ei no 14.133
Decreto n" I1.2;16. de 1022. art. ll. ll ):

ô
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8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conüato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào.
(Dccreto no I I .24ó, de 2012. aÉ. 12, III );
8.4.4. O fiscal técnico do contrato informani ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I Lf-16, de l()ll. art. ll. l\').
8.4.5. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazzdas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decre'to no

I 1.246. de 2022

2022, art.2l,lll\

arr. l2 ).
8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (l)ecrc«r n'' I l.]46. rlc l0ll. alt, ll. VII).
Fiscalização Administrativa
8.4.7. O fiscal adminisrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (.\rr. l.l. I e Il. do t)cclcto n" I l.lJ(r. dc l()ll).
8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contÍato
atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a srra competência; (Decreto n" 11.246, de 2022, art.
23. rV).
8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalizaçâo contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se ulilizar do procedimento de Ávaliação da Qualidade dos Serviços para o

acompanhamento do deserwolvimenlo dos trabalhos, medição dos níveis de qualídade:
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo
Credenciado:
c) Ávaliar a enffega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bent

como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que
por motivos imputáveis à Credenciada, sem preiuízo das demais sanções disciplinrtdas em

contralo:
d) Encaminhar à Credenciade o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestoÍ do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os regisüos formais da execuçâo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para frrs de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no ll .246, de 2022, art. 21, IV).
8.5.2. O gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I I .246, de

2022, art.2l,ll).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manúenção das condições de habili
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obste s fluxo n

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( e.,L,|.246, diI

C)
Aubrlc
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8.5.4. O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto âo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n' ll .246, de 2022, art. 21, VUI).
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n" I 1.246, de 2022, aÍt. 21, D.
8.5.6. O gestor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administraçâo. (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 21, Vl).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscaliza aoe nos termos do contrato.

9.1. Recebimcnto
9.1 . Os bens scrão recebidos provisoriamentc, de forma sumária, no ato da cntrega, juntamsnte com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e fiscaliiação do
contrato. para el'eito de posterior verificação de sua conlbrmidade com as especificaçôes conslântes no
Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em panc, inclusive antes do recebimento provisório. quando
cm desacordo com as especificações constantes no 'l'ermo dc Referência e na proposta dcvendo scr
substituídos no prazo dc 20 (vintc) dias, a contar da notilicaçâo da contÍatada, às suas custas, scm prejuízo
da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dâ
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detâlhado.
9.4. O pram para Íecebimento definitivo poderá ser excepcionalnente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deveú ser observado o teor do arr. I -1.1 da Le i n" I -l. I -l l. rlt l0l i , comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despes4 não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidação
9.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
arr. 7', §3" da Instmção Normativa SEGES/IvíE n' 77/2022.
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mant

de dez
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prorrogação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 7-5 da [-t'i n'' l-1. l-]3. dc l0l l.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deveÍá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemenlos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissâo;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficaní sobrestada até que o contratado

! providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização
da situaçâo, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveÉ ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" l-1. I .11. de l0l I

9.1 I . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiçeo de contratar com o Poder Público, bem como ocon€ncias impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2OIS).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prírzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, aIé que

se decida la rescisão do contrato. caso o contratado não re sua sl unto ao SICAF.

10.1. O pagamento será efetuado no prÍzo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, confonne seção anterior, nos termos da InstrLrcão Norrnativa SIGES/IVIf;
rf' 77. tle l0ll.
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua

mediante aplicaçâo do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (l
monetana
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10.3.1 . O pagamento seú realizado por meio de oÍdem bancária, para crédito em banco, agência e

contâ corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci
L onrplcnrç-ntar n'' ll.l. dc' l()06, não sofrení a retenção tribuüiLr-ia quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento
tributário favorecido isto na relerida Lei C lementar.

11.1. FORMA DE SELEÇÀ O E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
I 1.1 . I . O fomecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PRECÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do criterio de julgamento pelo
MENORPREÇO.
I I.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I 1.2.O fomecimento do objeto senâ inte_gral.

I1.3. EXICENCIAS DE HABILITAÇAO
I 1.3.1 . Para fins de habilitação, deveni o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de RefeÉncia" necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para frns de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a l A da Lei n' 1 4. 1 33, de 202 1 .

11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação e aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
nos termos do art. 17, §1', da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classiticado.
I 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior. relativa à regularidade fiscal, quando a Íàse de
habilitaçâo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessáíos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
I 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encam

a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste

I1.3.9. Apos a entÍega dos documentos para habilitação, não será permitida a su
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.1 33

I1.3.10. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apre
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e desde que necesúria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
I I .4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

I 1.5. Como condição préyia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificanl o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a fuhrra contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no
LICITANET - disponível no endereço eletrônico httns://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes
cadastros:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
I L7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Jusliça.
I1.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

Uniào -TCU.
I L9. A consulta aos cadastros seá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrírio.
I I .10. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por paíe das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
ll.t2. A tentativa de burla sená verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
I 1.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
I1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
I l 14. I . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.
I1.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação à
habilitação jurídic4 à regularidade fiscal e trabalhista à qualificaçào econômica financeira e à
habilitação técnica.
I l 15.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
I1.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I l 16. Em caso de participação de empresas em consórcio, seni exig ido o acréscimo de l07o (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual ao

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa re
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas em
em lei.
ll.l7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habili
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas)
sob pena de inabilitação.
I I .18. Somente havení a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâodigitais quando houver dúvida em relaçâo à
integridade do documento digital.
I1.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
I I .20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natluÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
I I .20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

'.-., de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/I'GTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçôes.
I I .21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
I1.22. DOCTJMENTAÇÃO RELATM À HABILITAÇÃO JUÚDICA (arrigo 66 da Lei n'
r4.t33l2t)
I I .2 I .l .I . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

o) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado
no coso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado do documento da última eleição de seus administradores:
b) Prova de inscrição do ato constilutivo, no caso de sociedsdes civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decrelo de autorização em se lratando de empresa ou sociedade
estrangeira em .funcionamento no País e ato de regktro ou autorização para

funcionamento, expedido por órgão competente ;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

. u.21. DoCUMENTAÇÃO RELATTVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E\- 
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei no 14.133/21')
I1.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MD com validade e em vigor (aúgo 6E, inciso I, da Lei n' l4.l33l2l);
11.23.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitaçâo (artigo ó8, inciso II, do Lei n' l4.l33l2l);
10.23.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições
sociais previstas no artigo I I , parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n" 8.212, de 24 de julho
de l99l (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
I 1.23.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidâo Negativa de Débitos de Tributos Estadua
Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso IIl, da Lei n" 14.133/21);
I 1.23.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
forma da Lei (artigo 68, inciso lll, ds Lei n" 14.133/21);
I I .23.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Carantia porTempo de Servigo

a
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de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo ó8, inciso lV, da Lei n' 14.133i21)l
I 1.23.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituida pela Lei n' 12.440,
de 7 de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei n' 14.t33/21);
11.23.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deveú apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
I 1.23.9. Serão admitidas ceÍidões positivas com efeitos de negativa.
I I .23.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
esta não fica isenta da apresentaçâo de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretânto,
no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma teú o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prÍrzo este que poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l" do Art, 43 da
LC 123/200ó - devendo, no caso citado, apresentâr ainda:
I I .23.I I . Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido
no site da Secretaria da Receita Federal;
11.23.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, aind4 registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3", incisos I e ll, da Lei ComplemenÍx n' 123106.

I I.24. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
(artigo 69 da Lei n' 14.133/21)
I 1.24.1. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lomecedor - Lei no

14.133,de2021, art.69, caput, inciso II);
11.24.2. Balançn patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsúações
contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
I 1.24.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);
11.24.4. As empresÍrs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contribeis pelo balanço de

abertura.
I 1.24.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
I L24.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
t 1.24.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital minimo de l07o do valor total estimado da contratação.

11.24.8. As empÍesas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conuibeis pelo
abertura. (Lei n'14.133. de202l, aÍ.65. §l).

b de
P

11.25. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (ertigo ó3, inciso I e §
14.133/21)

da Lei

I I .25.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responúvel(is) para

contÍato, na qual deverá constaÍ a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa
l
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e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo,
observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além
da declaraçõo supra deveni ser apresentada também procuração específica com poderes
para formalização de contralos:
b) Á falta de opresentaÇão do declaração especificada neste item nõo inahilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora setá confeccionado em
nome do(s) representante(s) lega(is) da empreso;

I1.25.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
deverá informar tal condição através da competente declaraçào (Anexo lV - Declaração de
Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que â falta
dessa informação não inabilitaní a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
I1.25.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitânte, devidamente
assinadas poÍ seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
I 1.25.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

I Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo órgõo competenle:

bl Autorização de funcionamento (AFE) emitido pela Agência Nacionol de
Vigildncia Sanitária (ANVISA) ;

c) Registro ou lnscrição da empresa ra Conselho Regíonal de Farmácia (CRF);
d) Alvará de vigilância sanitária emvigor (Municipal ou Estadual ou Distrital). da

empresa licitante, respeitada individualídade de cada Cid«le ou Esíado sede da
licitante:

e) Registro dos produtos na ANVISÁ. vigente, publícado no Diário Oficial, ou o
Certificado de Registro emitido pela ANVISA ou Portaria que comprove a
díspensa do referído certificado, que deverá ser entregue pela empresa no qto

de enlrega dos produtos;
f) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de

endereço):
I1.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12.1. O orçamento estimado da presente contÍatação não seú de canáter sigiloso, estando

disponível para consulta pública. conforme dispõe o art. 70 da Lei n' 14.133i2021.
2.2. O valor total estimado para a contratação e de R$ 2.751.816,05 (dois milhão setecentos e

cinquenta e um mil oitocentos dezesseis reais cinco centavos), conforme planilha de custos

anexada ao te edital. F-

13.1. O presente ContraÍo podeÉ ser alterado para melhor atender ao

passando entiio as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
13.2. As alterações necesúrias ao presente contrato serão formalizadas
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n'. 14.133, de 0l deabrilde202l.

/rvHA.-
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14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumento contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizaú a Administrâção Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
c ontratrü! is :

a) Multa de 109ó (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
h) Multa de l0oÁ (dez por cento) do valor cotespondente à parte não cumprida, no caso
de inetecuçõo parcial, inclustve no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3t% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diaria do serviço deste
credenciamento, até no maximo de 30 (trinto) dias, a partir dos quais será cor»iderado
descumprimenÍo parcial da obrigação, conforme alínea anterior:
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimenío de contatar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que Jàr .fLrado pela Ádministração em função da notureza e a gyavidade da Jàlta
cometida, respeitados os limites legais;
e) Su.spensão definitiva dos serviços:

f1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçõo Pública,
considerado, paro tanto, reincidêncios de íaltos, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Assistência Social/Administração Municipal. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor
a receber do Município. ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão competente para que seja inscrita na
dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social/Administraçâo Municipal mediante respectivo pÍocesso administrativo, sem prejuízo
das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato podeú haver a incidência das penalidades
de advertência, suspensão temponiria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterioÍ àquele que apresentaÍ documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fiBs de habilitação neste processo de
credenciamento.
14.ó. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidini o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuizos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade âcarretaÍ para os órgãos gestor, seus usuários e

independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
I4.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por trv fotça
maior e caso lbrnrito

amente,
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15. l. Não é admitida a subconrataçâo do objeto contÍatuâ|.

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TC),

comrenuncla a oulro mars iado a.

17.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responsável pela Elaboração

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025

Luyr. ruri.llffiigr., dos Reis
Secretaria Executiva

Dessa forma, nos termos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Referência. Aprovo o Termo
de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025

Josi
Cestora icipal

REF

HA

ô

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico
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I5. SUBCONTRATAÇÁO

t6. DO FORO

Santos

/§

I7. DAS ASSINATURAS



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l 1.337.082/000'l -80

llmo. Senhor
Gabriel Jardím de Sousa
Pregoeiro Oticial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceilo as condições estabelecidas nesta licitação,

bem como rs c!ánsulas da Frlita! e seus -Ane:ros, çâsô esta e!!-lp!"esa seja cleclarada

vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025, cujo o objetivo a

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAIS HOSPITALARES E
MATERIAIS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS

n- cj I r iÍ\rí_ ÍaÍ- r. À ,'rr lr'\r^rn Íarf r .
r i L\-rrJJ I l-raan LJ r-rv r \-, r \rJ\-, rvr\r1\l\,tr raL LrL \ralvl-rL lrL \-41\- I l\rLlNrr\r rfl - r\r.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municlpal de
Saúde e Saneamento Básico /cAGlr€crRrNHA
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DE ACETTAÇÃO DAS
ANEXO tI

S DESTI EDITAL



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: í 1.337.082/000'l-80

Ilmo. Senhor
Cabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa ........., inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

represenurnre iegai o1a) Sr.1a1 ............... ponador 1a) <ia Caneira cie

Identidade n'
participação no procedimento licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazer
justo ao tratamento dilerenciado previsto na Lei Complementar n" I 23, de l4 de dezembro
de 2006, à qual se submete. DECLARA:

l. Que estri inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da
empresa):

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso l, art. 3' da Lei Complementar n" 12312006;

( ) EMPRESA DE PUQUENU PORI'D, contorme rncrso ll, art. J" da ler

Complementar no 123 I 12006.

2, Que ate a abertura do certame está registrada como Microempresa ou Empresa de

icqucrru i-urrc uo Rcgisüu ric Elttprcsas iviçrualiis ou R.cgisúo Civii üc Êcssoas

Jurídicas;

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

4. Que não é filial, sucursal, agência ou Íepresentação. no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico dilerenciado por ser
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou, embora havendo participação, a receita
Druta global das empresas náo ultrapassa o lrmrte de que tratâ o artrgo J-. incrso tt, da Lei
Complementar n" 123106;

6. Que não possui titular ou sócio que paÍicipe com mais de l0o/o (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneÍiciada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico JCAC}(SETRTNHA

ercFCrrurrlw

I

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO Df,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQIIENO PORTE



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:'l 1.337.082/0001-80

possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo
3', inciso ll, da Lei Complementar n' 12310ó;

7. Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa
o limite de que trata o artigo 3o. inciso II, da Lei Complementar no 123/06;

8. Que não é constituídâ sob a forma de cooperâtiva, salvo as de consumol

9. Que não participa do capital de outra pessoa juridica;

10. Que não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de

credrto rmobllrano, de corretora ou de drstÍrburdora de trtulos, valores mobrlranos e

cârnbio, de empresa de arrendamento infantil, de seguros privados e de capitalização ou
de previdência complementar;

ll. Que nào é resultante ou remânescente de cisão ou qualquer outra fonna de
rlçsrrrçrrrbrarrrçrriu rlc pcssua juri.ii"o g,r" içrrlra uçurr irlu rrr, ,rrr, ,ir" 5 (.iu,"r) ouu"-
calendários anteriores;

Que não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declarações supra, será

enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal Brasileiro, bem como
excluída do procedimento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do paúgrafo 4'
do artigo 3'da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deveú ser assinalada com um 'X', ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

de de2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico

,lticlÍuD^
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MU NICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO TTUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/0001-80

Ao
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Senhores,

A empresa. CPNJ n" ............,estabelecida no endereço

Estado ........, CEP........................, através de seu representante legal abaixo assinado, em
arendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'X)U2025, após

análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu

conteúdo, se propõe a realizar o fomecímenlo dos serviços objeto desta licitação, sob sua

inteira responsabilidade, nas condiçôes a seguir:

l. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual

fornecimento do objeto deste certame é de R$...... (.......).

2. No preço estão incluidos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos

serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suÍiciência do preço proposto para a cobertura de todas as
l--.---^^ ^..- -.-,.^l--^.-^ ^ ^^-.:^^ l:-:.^,1^u!rPr-r4r qur r,rr Y rrr t vllr U Jvr r rvt, rrr/rt tu\r.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico

e operacional para os serviços que integpam esta proposta.

6. INFORMAÇÔES BANCO BANCÁRIA§:
[]anco Agência NúmeÍo da Conla Bancária:

I itular da Conla Bancária:

7. DADOS DO PRoPRIETÁRIO OU SÓCIo ADITINISTRADOR OTJ DIRETOR DA
l-tLt I Âr\ I

Nome: .,,.............. cargo..--.........,....,.,.. RC
(.PI; Endereço completo: ..-.-.-.-..--.-..........--.,--..--...................... Telefone:

de de 2025

Assinatura do Representante Legal da Empresa

....... Fl-mail:

[,ocal

Secretaria Municipal de
Saúde e Sanêamento Básico /CAGI§ETRTNHA
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VALOR TOTAL
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ÀNEXO IV - }IODILO DE CARTA PROPOSTA

ITEM I DESCRICÃO iIXIO. QUÁNT.; V. UNIT. V. TOTAL



\ 1

I
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 í.337.082/0001-80

A empresa inscrita no CNPJ n" , por intermedio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) ............... portador (a) da Carteira de
Identidade no

de participação no procedimento licitâtório supramencionado, DECLATL{ para os

devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob
sua est-era de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento juri«iico brasiieiro, que imponem iesáo à Àriministraçào Púbiica i'racionai
ou Estrangeira, nos termos do artigo 5o da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013 Lei
Anticomrpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação. paulando suas
-+:.,:l-J^- -^- --lL^-^- --a.:--- l- ----^^l^ -^f^-- -^ ^^--L-.- l- l^--.:^^

Pl<rulo§\l\,llvruç.'!
éticos e de integridade.

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

de..... de 2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico /cAGlGÊrRrNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO ÍUIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.0820001-80

Prezados Senhores.

, inscrita no CNPJ n' com sedeA empresa
na no Municipio de _, tendo examinado o Edital, vem

apresentar â presente proposta para a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS EM GERAL,
MATERIAIS HOSPITALARES E MATEzuAIS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS
A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE
LAL HUtIKINFIA - lU, em conlormrdade com o tdltal menclonado. uutrossrm, deciara
que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente pro€esso licitatório, assim como que está ciente da
u'ur igaiur i"riaic ,.1. ,i".io, o, ur,urrêrçi.§ lrusiçriurçs.
b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente. que se_ encontram dentro do
ENVELOPE DE N'02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, em conformidâde
com o conforrnidade com artigo 62 da lei de licitações 14.133121, para participação no

f'P-EC.À-O EI-sTR.ÔN!CO DE N'y*Y-/2S?s. Esr prcpost. scnslit'.riú xnl .cnpro:.r-risso
de nossa parte, observada as condições do Edital.

de

Assinatura do Representante Legal

de 2025

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico / cAcr{gErRrNHA
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ANEXOW_
MODELO DA CARTÀ DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E

REQUTSITOS DE HABILITAÇÃO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO ÍUIUN]CIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.082/000 í-80

A
Pret'eitura Municipal de Cachoeiriúa -TO

CARTA DE CREDENCIAMENTO _ REPRESENTANTE I,EGAL

A (nome da empresa)...... CNPJ, no com sede à

..........., neste ato representado pelo (diretor ou sócio, com qualificação
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), vem pelo

:-f^-..- ^,..- ^ --^ri.-^ ,l^.^,t,.,. .-- ^*,-.- -,-,-.-^-:.-:^- -.-t^.:..^.. ^.- tlrtalírÍt§§íl

LICITATORIO ,(X12O25, na modalidade de PREGAO N'X)U2025, serão por mim
proferidos, inclusive no tocante ao direito de desistir de recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação e prâticar todos os demais atos pertinentes ao

Cidade, de de 2025

(Assinatura do representante leeal da licitante)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - PROCI.JRADOR

A (nome da empresa) CNPJ. n' com sede à

neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios. com
qualificaçâo completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor(a). , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de
Identidade tro.............., expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas

l'Ísrcas do Mrnlsteno da h azenda, sob o n"....., resldente à rua
-........................, no como meu mandatrírio, a quem confiro amplos

poderes para praticar todos os atos neressários, relativos ao PROCESSO
LICITATÓRI0 N" nü2025, na modalidade de PREGÃO N" xx2025, conferindo-
lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interÉ-los, apresentar lances,
ncgucial prsços c ticrnais cuntiiçõcs, r,:onicssal, tiesísrir, iinttar cotrtprottrissos ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos p€rtinentes ao certame,
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Cidade,................de......-..................de 2025
Assinatura do sentantc da licitante

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamênto Básico I cAcrG.ErRrNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO ilIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.0820001-80

empresa........-...........-..., inscrita no CNPJ sob o
. .,.1 i,..t..

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. l" e no inciso III do art. 5o da Constituiçâo Federal e que não utiliza de mào de
obra direta ou indireta de menores de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalrrhre e de orr:rlorrer lrahalho a menores de l6 (dezesseis\ anos sah,o nn condicão de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos da Lei 9.854, 1999.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico /cAcr&,ErRlNHA@
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ANEXO VIII - DECLAR DE CUMPRIilIENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. ?", DA CONSTITIIIÇÃO FEDERÂL



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1 1.337.0820001-80

PREGÃO g1B1pfip16g 11' ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

(IDENTIFTCAÇÀO COUPIT A DO REPRESENTANTE DA LICITANTE).
COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUiDO DE
(TDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO
EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO tr1' ***, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO,
QUE:

A. A proposta apresentada para paíicipar do PREGÁO ELETRÔNICO no ***, foi
elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente. informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO
No ***, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO
ELETRONICO N' X)í2025, não loi informada. discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N"
***, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisâo de
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N'
XXl2025 quanto a participar ou não da referida licitação;

D. Que o 
^conteúdo 

da proposta apresentada pâra participar do PREGÃO
ELETRONICO N' »U2025 não será, no todo ou em parte, direta ou
inriireramenre, comunicacio ou riiscuticio com quaiquer ouno panicipante potenciai
ou de fato do PREGÂO ELETRôNICO No +*t antes da adjudicação do objeto
da referida licitaçâo;

E. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELI,TRONICO No *** nào foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

antes da abernrra oficial das propostas; e

F. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmáJa.

.,...... de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de
Saúde ê Saneamento Básico /CAGr{€ETRTNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO ÍYIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1'1.337.082/0001-80

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da
proponente.

PREGÃO 5191p§1166 110 ***
PROCESSO ADMINISTRATJVO NO ***

A
*** ÓRcÃO LICITANTE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio

A Empresa , Inscrita no CNPJ No .................................. por
intermédio de seu representante legal o Sr........... , portador da carteira de

identidade No...................... E DO CPF No ...............-......., declara não ter recebido do

município de /UF ou de qualquer outra entidade da adrninistração
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de

participação em licitaçâo e ou impedimento de contratar com a administração, assim

como não ter recebido de,claração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a

admlnrstraçâo lederal. estadual e munlcrpâ1.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento Básico )cAcrG,ErRlNHA@
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0M/0001 -87

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEI
de Abril,N" 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 343

1'í\ :---;*,,/-\ -,. rr\ÍDI /ÍtíE -..L ^ -o t I 12? nQt/ nÍ|r

RINHA - TO, com sede na Av. 2l
7- 1248, na cidade de Cachoeirinha

Qn -....r- ^+.- -.,-*^.-^+^J- -.,1^
^ 

v' lrroll r!v\9,

Gestora Municipal de Saúde, S(a).................. inscrito(a) no
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRONICO, para REGISTRO DE PREÇOS no X)í20XX, PROCESSO
ADMINISTRATM N.' §V20XX, Rf,SOLVf, registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nestâ ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotâda(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçào,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de I " de abril de 2021, no Decreto
n.' I 1.462. de 3l de de 2023, e em confonnidade com as d a r:

I .l . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo, que é parte

integrante desta Ata assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedo(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

----------------

I tl .L

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgâo)....

Rua 2'l de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) U37 -1248 - CEP: 77.915-000@ ,lcAclrçEtRtNHÁ

ATA Df, REGISTRO DE PRf,ÇOS N.' .........

2, DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QUANTITATTVO§

I. DO OBJETO

Fornecedor (raziio sociol, CNPJ/M F, enúereço, contatos, represenlanrÜ

ITEM ESPECIFICAÇÃO *op64 TTND
QUANT

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

3. Ão1g crnrxctADoR E pARTtcIpANTE(s)

{. DA ADESÃO À Ara nr REGTSTRO DE PREÇOS



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entiílades da Administração Pública federal,
estadual, dlsffttal e munlclpal que não partrctparam do procedrmento de IRP poderâo aderlr a
atâ de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisiros:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontínuidade de serviç.o
público:

4.1.2. Demonstração de que os vtzlores registrados estão compatíveis com os
valores pratícados pelo mercado na forma do art. 23 du Leí n" 14.133, de

2021: e

4.1 .3. Consulta e aceitação previas do órgão ou da mtidade gerenciadora e
., a-----_ - _.J___

ww Jv, ,t.Líwt .

\J 4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas seÉ realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou enlidode gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execuçõo de seus própríos contratos ou à sua

c aln c idade de ge r enc iam ento.

4.3. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade não

participante deveú efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.
,,t ,l /'t --..--^ -I^ ^..^ +-1- ^ ^..L:.-- ^-+^-:^- -^L,.:.,^ À -f^.:,.-^:^ J- -^-.-^.^^r^ -^I^-,. ..,.-

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante

aceita pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de pÍeços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, p{ra aqueles itens para os quais não teúa

v, quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, â

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
,-1.. -..-:.1-^ I.. --^^^- -^-- ^ ^^-^-^i^I ^- -^a:^:*--.^^

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não podera exceder, na totâlidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipâl podení ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que tratâ o item 4.ó, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

4.9. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -124A - CEP: 77.91 5-000@ jCAGK:ETRTNHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/000'l -87

5.l. A validade da Ata de Registro de Preços seni de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, em caso de prorrogação da at4 podeni ser
renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.1. O contraÍo decorrente da aÍa de registro de preços terá sua vígência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contrataÇão e a cada exercício jinanceiro a disponibilidade de créditos

orçamenlários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício fnanceiro.
5. I .2. Naformalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

u .t.utç..9uu c .ruõ ç, c4,tvr vt yL.tttc,ttt.t ,v,t t ínPççttvt,õ.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,

de 2021 .

5.2.1. O instnttnento conlrattal de que trata o ítem 5.2. deveró ser assinodo

no prqzo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regisüo de preços poderão ser alterados, observado

o aÍt. 124 da Lei no 14.133,de2021.
<, 

^-.'.^ ^ L^-^l^.-..-â^ l^ t:-:.^^:^ ^.. I^ ^^-+--a^^:^ I:-^.- .l^-...-*^ .-^- ^L^^-.^l-.. ^-te ÍlrsYov vu rB wvuuouYov u[wB'

seguintes condiçôes para formalização da atâ de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ak os preços e os qtmntitativos do adjudicatório,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar

nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata, na.forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos.fornecedores que:

5.4.3. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços íguais aos
,l^ ..):.,,1:..-..:-:^ ..Á,..,.-..,.J.. .. ,,1......:C.,...,x., ,!.. l:,,:..-..ii^. .,u !.uory.leYuv us .,!,.u.rÉv' e

5.4.4. Mantiverem sua proposta original.
5.4.5. Será respeitado, nas contratações, a ordem de classíficação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refeÍe o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatiário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicaúrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

,raaarÍur^
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços prattcados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registÍados, nâs seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos pam a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, podeni ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a conmtação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não oceiíe reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista rD item anterior, o gerenciador cor»ocorá os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
,,,-*,'â.,^- .- ^-^*-* -^.J..-,'- ..*.- ..^1,'-^- J^ *^-^^)^ - '.:^Ú!.N I,' !Yv'

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regktro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis paro obtenção de contraíação mais vanlaioso.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço regístrado, o gerenciador comunicarii

aos órgãos e às entidades que tiverem frrmado conlrotos decorrentes da ata

de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
,11-t^Í -:--o r/ lu, )^"l.|'t,

üurararr^l. oa

7.2. Na hi@tese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata" será facultado ao fomecedor requerer ao

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o lmposslblllte de cumprlr o compÍomlsso.
7.3. Neste caso, o fomecedor encamiúaná. juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.3.1. Não hipotese de nào comprovação da exisGncia de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido seú indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fomecedor deveú cumprir as obrigações

estâbelecidas nâ âta, sob pena de cancelamento do seu regiíro, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n" l4.l 33, de 2021 , e na legislação aplicável.

item anterior, o gerenciador convocaú os fomecedoÍes do cadastro de

reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora

procedení ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item

0, e adotani n5 msdiílas cabíveis para a obtençâo da contratação mais

vantajosa.

7.3.4. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que
:-.,:^L:l:-^ ^ --^-- ---.-:<--l^ ---f,--^ --....:...^ -- :.,-- 

^ ^ -^:.^- ^ ^u PrlYv ]lbtru.av

órgão ou entidade gerenciadora atualizani o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.3.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre

a eletiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021.

8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadorâ entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

,9.2.l. Dc ,J;gão ou .;n;.iú,l. pttrí;;;i;ait;à p;ra é; gõa oii e;iii.l;,lc
participante: ou

8.2.1. De órgão ou entidade participanle para órgão ou entidade não

porticipante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado paúicipante para efeito do remanejamento.

r.lulrGrt^! Dr
Rua 21 de Abril, '1525, Centro@ lcAcrreEmlNHÁ
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não partrclpante, serào observados os llmltes prevlstos no aÍt. J2 do l)ecÍeto n- I I .4b2, de 2tJ2J.

8.5. Competiú ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que solier redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou enüdades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, cabeni ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fomecimento
decorrente do remanejamento dos it€ns.

E.7. iia hipotese <ia compra cenrraiiza<ia" nao havencio intiicaçao peio órgao ou peia enri<iacie

v gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 0,

a distribuição das quantidades para a execução descenüalizada será por meio do

remanejamento.

9.1. O registro do fomecedor sení cancelado pelo gerenciadoq quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado:
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pruEo
- ^. -L - I ^ ^: ) ^ - -t -. / J--. :-- : -.-- - ^ : ^ ^ --. : -. -.:./: - -.,'-. - -. -- - :-- -1.u rtuntu.tõt, uyúu rct,. J 4õ..J.vu..vu

9.1.3. Não aceitar manler seu preço registrado, no hipótese prevista no artigo
27, § 2". do Decreto n" I 1.462, de 2023; ou

9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de202l.

\-/ 9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade âplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de regístro de preços, podení o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
-,^-r,^+^,-x^- ,t^-:...-.1,-- ,^ ^.^ ^--.,^-r,- -.--,1..-^-^* ,-- ^f^:.^- J,'.-^-..^,.

PLrsuueur vó !r!r!vr úu srrYov.

9.3. O cancelamento de regiskos nas hipóteses previstas no item 0 sená formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do regisfo do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados podení ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9 . 5 . I . ktr razão de interesse público :

,Erf rrtull íuxralr^l ol
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9.5.2. A pedido do fornecedor, decotente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.5.3. Se não houver êxilo nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado Íornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do

artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto no I 1.462, de 2023.

10.1. Locel da Entrega: Os produtos deverão ser entregues no
endereço............ ..........., io horiíLrio das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 18:00,
mediante agendamento prévio com a equipe responsável pela recepçào.
10.2. Prazo de Entrega: A entÍega dos produtos deveú ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias írteis. crrntâílôs â n^úi. da dete de acqinetrrâ dn cnntrnto nu da emissân da noÍl de emnenho,

conforÍne aplicável.
10.3. Responsabilidade pelo Transpoúe: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo
transporte, acondicionamento e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com
todos os custos envolvidos.
10.4. Condições dm Produtos: Os produtos deverão ser entÍegues em p€rfeitâs condições,
devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigidas no termo de Íeferência.
10.5. Recusa de Produtos: A contratante se reserva o direito de recusar produtos que estejam
em desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo
de validade (quando aplicável).
10.6. Recebimento DeÍinitivo: O recebimento dehnitivo dos produtos será formalizado
mediante atesto de servidor designado, após a verificação da conformidade com os requisitos
do contrato.

11.1. A entrega dos produtos devená ser realizada no seguinte
endereço: ............., em dias úteis, no horário compreendido entre

8h às l2h e das l4h às Í8h, mediante prévio agendamento com o responsável pelo

recebimento.
I1.2. É de responsabilidade da conÍratada assegurar que os produtos sejam entregues no local
indicado, devidamente acondicionados, e em conformidade com as especificações exigidas, sob

de re el do recebimento.

12. I . Os produtos de limpeza deverão ser entÍegues em perfeitas condições de uso, com prazos

de validade mínimos de 12 (doze) mes€s a contar da data de entrega, devidamente lacrados,

rotulados e embalados de forma a garantir a integridade dos itens até o momento do uso.

l2.l .1. Á entrega deverá ocorrer no endereço,...........
nor dia< úteis. no haráún das QRh itr l?h e inr l4h àt l7h, mcdiante

agendamento com o setor respowavel pelo recebimento.
12.1.2. Á contratoda será responsável por lodo o transporíe e

descarregamento dos produtos no local de entrega, sem qualquer ônus

adicional pma a contralanla
I ?.1 .1 Os proúttos antrealles serão coÚe.ridns no alo do recehimenlo. Serão

recusados itens que apresentem avalias, estejam com embalagens violadas,

,rrrrrrur^ Lu,arcrr^r D:
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fora do prazo de validade ou em desacordo com as xpecificações constantes
rut rcrmo de refer,ênt ia.
l2-1.4. Caso seja verificada irregularidade, a contratada deverá
providenciar a substituiçõo dos produtos no prozo máximo de 03 (tês) dias
úteís, contados da notificação formal.

12.2. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após a verificação da conformidade com
AS ências contratuais, mediante atesto do servidor res vel.

13.1. A fiscalização do contr-ato sení realizada pelo servidoÍ abaixo indicado, ou por quem a

Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:

Servidor Responsável:

Unidade vinculada:

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaní aplicaçâo das penalidades

estabelecidas no Edital.
I 4. l. I . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

ussunriitt irj u:irijicutiuneruv upó:i ieren ussirutritt u utu.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no

I L462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito àrs contratações

dos órgãos ou entidade participante. caso no qual cabeni ao Íespectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8', inc. I)Ç do Decreto n" 11.462, de 2023\.

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os pÍirzos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administraçâo e do fomecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

íutrcrr^r Da
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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registrado( s)
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